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EDITAL DE LICITAÇÃO 

  

MMooddaalliiddaaddee::  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  006688//22001177  

Tipo: Menor Preço  

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Call Center. 

  

RECIBO 

 

A Empresa_______________________________________________________________ 

CNPJ n°. _____________________________________________, retirou Edital de 

Pregão nº. _________________/_______ e deseja ser informada de quaisquer alterações, 

respostas a esclarecimentos e impugnações pelo e-mail: 

______________________________________________________. 

________________________, aos _______ /_______ / _______ 

_________________________________________________ 

(Assinatura) 

 

 

 

OBS.: É OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO EM TODOS OS CAMPOS 

DESTE RECIBO E O SEU ENCAMINHAMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL 

LICITACAOSESP@DEFESASOCIAL.MG.GOV.BR. CASO ISTO NÃO 

OCORRA, NÃO NOS RESPONSABILIZAMOS PELA IMPOSSIBILIDADE DE 

COMUNICAÇÃO POR QUAISQUER ALTERAÇÕES QUE SEJAM 

NECESSÁRIAS RELATIVAS A ESTE EDITAL. 
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EEDDIITTAALL  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

 

MMooddaalliiddaaddee::  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  006688//22001177  

 

 

 

11  ––  PPRREEÂÂMMBBUULLOO  

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança Pública – 

SESP, realizará a licitação na modalidade pregão eletrônico, em sessão pública, através do site 

www.compras.mg.gov.br, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Call 

Center, para atendimento da demanda da SESP, com especificação contida neste Edital e em seus 

Anexos. 

 

Este pregão será regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 (subsidiariamente), Lei 

Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 

com alterações posteriores pela Lei Complementar nº. 155, de 27 de outubro de 2016, Lei Estadual nº 

20.826, de 31 de julho de 2013, Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002, Lei Estadual nº. 

13.994, de 18 de setembro de 2001, Lei Estadual nº 22.257, de 27 de julho de 2016 e pelos Decretos 

Estaduais nº. 44.786, de 19 de abril de 2008, nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº. 44.630, de 03 

de outubro de 2007, nº. 37.924, de 16 de maio de 1996, nº 45.035, de 02 de fevereiro de 2009, nº 

47.088, de 23 de novembro de 2016, Resolução SESP nº 48, publicada em 13 de junho de 2017, pela 

Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº. 8727, de 21 de setembro de 2012, pela Resolução SEPLAG 

nº. 058, de 30 de novembro de 2007, com suas alterações posteriores, pela Resolução Conjunta 

SEPLAG/SEF n° 8.898, de 14 de julho de 2013. 

 

1.1 O pregão será realizado pela pregoeira Francielle de Souza Florido, e Equipe de Apoio, 

designados através da Resolução SESP nº 48, de 09 de junho de 2017, do Exmo. Secretário 

de Segurança Pública, publicada no "Minas Gerais" em 13 de junho de 2017. 

1.2 A abertura da sessão de pregão terá início no dia 18/08/2017, às 10 horas. 

1.2.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema e na documentação relativa ao certame. 

1.3 A sessão de pregão será realizada no sítio eletrônico de compras do Governo do Estado de 

Minas Gerais: www.compras.mg.gov.br. 

 

22  ––  OOBBJJEETTOO  

 

2.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Call Center, cuja 

obrigação do particular consistirá em disponibilizar toda a infraestrutura necessária ao 

funcionamento do Disque Denúncia Unificado (DDU), bem como a manutenção que garanta 

a ininterruptibilidade da prestação do serviço, englobando instalações físicas, mobiliário, 
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telefonia, equipamentos, hardware, software e os demais recursos materiais 

necessários à prestação dos serviços. A mão-de-obra necessária à manutenção da 

infraestrutura ficará a cargo da empresa contratada. Exclui-se do objeto o fornecimento de 

quaisquer mão-de-obra atinente ao atendimento das ligações do 181, análise de denúncias e 

coordenação geral das atividades desenvolvidas no âmbito do DDU. As especificações estão 

contidas no Anexo I, deste instrumento. 

 

 

33  ––  DDOO  PPEEDDIIDDOO  DDEE  EESSCCLLAARREECCIIMMEENNTTOOSS  EE  DDAA  IIMMPPUUGGNNAAÇÇÃÃOO  DDOO  AATTOO  CCOONNVVOOCCAATTÓÓRRIIOO  

 

3.1 Os pedidos de esclarecimentos, referentes ao processo licitatório, poderão ser realizados por 

qualquer pessoa, inclusive licitante, e deverão ser enviados à Pregoeira, até o 5º (quinto) dia 

após a publicação do aviso do Edital.  

3.2 Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Pregoeira, por escrito, por meio 

do e-mail licitacaosesp@defesasocial.mg.gov.br.  

3.2.1 Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 

(CNPJ, nome empresarial e nome do representante que pediu esclarecimentos, se 

pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato 

(endereço completo, telefone, fax e e-mail). 

3.2.2 Os esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira, por escrito, por meio de e-mail 

àqueles que enviaram solicitações de retirada do Edital. 

3.3 Qualquer pessoa, inclusive licitante, poderá impugnar os termos do presente Edital até o 5º 

(quinto) dia após a publicação do aviso do mesmo, cabendo à Pregoeira decidir sobre a 

impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

3.3.1 O interessado deverá apresentar instrumento de impugnação dirigido à Pregoeira, para 

o e-mail licitacaosesp@defesasocial.mg.gov.br ou protocolizado junto ao Protocolo Geral, 

sito na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 

4.001, Edifício Gerais, bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, no horário de 08h00min 

(oito) às 17h00min (dezessete) horas, observado o prazo previsto no subitem 3.2 deste ato 

convocatório, fundamentando o alegado e, se for o caso, juntar as provas que se fizerem 

necessárias. 

3.3.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 

interessados. 

3.4 Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão 

divulgados pela Pregoeira no Portal de Compras por meio do endereço 

http://www.compras.mg.gov.br. 

3.4.1 As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a este Edital tal 

como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

3.5 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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3.6 A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos, acarreta a decadência 

do direito de discutir, na esfera administrativa, as regras do certame. 

3.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, e consideram-se os dias consecutivos. Só se iniciam e expiram os prazos em dia 

de expediente na Administração Pública. 

 

44  ––  DDAASS  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDEE  PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO  

4.1 Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas 

neste Edital. 

 

4.2 Não poderão participar da presente licitação as empresas que: 

4.2.1 Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação 

ou sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionarem no País. 

4.2.2 Estiverem suspensas para licitar e impedidas de contratar com a Administração 

Pública com qualquer ente da federação.  

4.2.3 Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal. 

4.2.4 Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou 

ocupante de cargo comissionado do Governo do Estado de Minas Gerais ou que 

tenham tido vínculo há menos de 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da 

publicação deste Edital.  

4.2.5 Estejam constituídas sob a forma de consórcio1. 

4.2.6 Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

4.2.7 Não poderão participar, também, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, além das pessoas 

citadas no art. 9° da Lei 8.666/93, as seguintes: 

4.2.7.1  Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, bem como seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

4.2.8 Ficam igualmente impedidas as pessoas jurídicas que comportem em seu quadro 

societário ou até mesmo na qualidade de representantes destas, alguns dos sujeitos indicados 

no subitem anterior. 

4.2.9 A alteração do contrato social ou do seu representante no curso do certame não 

descaracteriza o impedimento previsto no item 4.2.7 e seguintes.  

4.2.10 É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na 

presente licitação. 

4.3 Cada licitante apresentará uma só proposta de acordo com as exigências deste Edital. 

4.4 O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

                                                           
1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade 

no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional 

suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 

empresas em “consórcio” no Pregão Eletrônico em tela. 
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4.5 A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

55  ––  DDOO  CCRREEDDEENNCCIIAAMMEENNTTOO  

5.1 Para acesso ao sistema eletrônico, o fornecedor deverá credenciar-se no site 

www.compras.mg.gov.br, na opção Cadastro de Fornecedores, no prazo mínimo de 03 

(três) dias úteis antes da data da sessão do Pregão.  

5.1.1 Cada fornecedor deverá credenciar, no mínimo, um representante para atuar em seu 

nome no sistema, sendo que o representante receberá uma senha eletrônica de acesso. 

5.2 O fornecimento da senha é de caráter pessoal e intransferível, sendo de inteira 

responsabilidade do fornecedor e de cada representante qualquer transação efetuada, não 

podendo ser atribuídos ao provedor ou ao gestor do sistema eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que utilizada indevidamente por terceiros. 

5.2.1 O fornecedor se responsabiliza por todas as transações realizadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e os lances efetuados por seu 

representante, sendo que o credenciamento do fornecedor implicará responsabilidade 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações, sob pena da aplicação de penalidades. 

5.3 Informações complementares a respeito do credenciamento serão obtidas no site 

www.compras.mg.gov.br ou pela Central de Atendimento aos Fornecedores – LigMinas – 

telefone 155 (para Capital ou cidades do interior de Minas Gerais) ou (31) 3303 7999 (para 

outras localidades e celular). 

5.4 O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar 

Federal nº. 123/06, disciplinados no Decreto Estadual nº. 44.630/07, deverá comprovar a 

condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, no momento do seu 

credenciamento no Cadastro Geral de Fornecedores - CAGEF, conforme item 5.1, com a 

apresentação de:  

5.4.1 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de 

enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, 

ou equivalente, da sede da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

5.4.2 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento 

arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, ou equivalente, da sede da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

5.4.3 Na hipótese de o Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir o 

documento mencionado no item 5.4.2 deste artigo, nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 123/06, deverá ser apresentada, perante o CAGEF, declaração de porte feita 

pelo representante da empresa, sob as penas da lei, mediante a comprovação dessa 

circunstância. 

 

66  ––  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  CCOOMMEERRCCIIAAIISS  

 

6.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do site www.compras.mg.gov.br até a 

data e horário marcados para abertura da sessão, após o preenchimento do formulário 
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eletrônico, com manifestação em campo próprio do Portal de Compras - MG de 

que tem pleno conhecimento e que atende às exigências de habilitação e demais condições da 

proposta comercial previstas no Edital e seus anexos. 

6.1.1 Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte apresente restrições na 

documentação relativa à comprovação de regularidade fiscal deverá declarar, no 

campo próprio do Portal de Compras - MG, que atende às demais exigências da 

habilitação. 

6.2 O licitante deverá apresentar Proposta Comercial de acordo com o modelo exposto no Anexo 

III deste instrumento. 

 

6.3 Todas as condições estabelecidas serão tacitamente aceitas pelo proponente no ato do envio 

de sua proposta comercial. 

6.4 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

6.4.1 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

6.5 As propostas deverão apresentar preço unitário e total, por item, sendo vedada imposição de 

condições ou opções, somente admitidas propostas que ofertem apenas um preço, bem como 

apresentar marca e modelo, sob pena de desclassificação. 

6.5.1 O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo 

aceitas aquelas que contemplem apenas parte do objeto. 

6.6 Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, financeiros 

e trabalhistas, taxas, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 

sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e 

exclusivamente da contratada. 

6.7 Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em 

algarismos com duas casas decimais após a vírgula. 

6.8 Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais ficam isentos do ICMS, conforme 

dispõem o art. 6º e o item 136, da Parte I, do Anexo I, do Decreto nº. 43.080, de 13 de 

dezembro de 2002 e Resolução Conjunta SEF/SEPLAG nº 3.458/2003 e suas alterações 

posteriores. 

6.8.1 Os fornecedores mineiros deverão informar nas propostas enviadas, pelo sistema 

eletrônico, as informações relativas ao produto e ao preço resultante da dedução do 

ICMS, conforme Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 3.458/2003, alterada pela 

Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 4.670/2014. 

6.8.2 A classificação das propostas, a etapa de lances, o julgamento dos preços, a 

adjudicação e a homologação serão realizados a partir dos preços dos quais foram 

deduzidos os valores relativos ao ICMS. 

6.9 O licitante declarado vencedor deverá enviar, juntamente com os documentos de habilitação, 

a proposta comercial adequada aos valores finais ofertados durante a sessão do pregão.  

6.9.1 O licitante mineiro, declarado vencedor, deverá informar na proposta comercial os 

preços com o ICMS e os preços resultantes de sua dedução. 
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6.9.2 O disposto no subitem anterior não se aplica as empresas mineiras 

enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte optantes pelo regime 

do Simples Nacional, que deverão apresentar em suas propostas apenas os preços com 

ICMS. 

6.9.3 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte mineiras de que trata o subitem 

anterior, deverão anexar em suas propostas comerciais a ficha de inscrição estadual na 

qual conste a opção pelo Simples Nacional, podendo a Pregoeira, na sua falta, 

consultar a opção por este regime através do site: 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/. 

6.9.4 Juntamente com a proposta comercial definitiva deverá ser feita a indicação expressa 

do responsável pela assinatura do instrumento contratual, contendo o nome completo, 

nacionalidade, profissão, estado civil, número do CPF, número da carteira de 

identidade e órgão responsável pela expedição, residência e domicílio.  

 

77  ––  DDAA  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  

 

Para fins de contratação, será exigida do licitante a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital. 

7.1 REGULARIDADE JURÍDICA: 

7.1.1 Documento de identificação, com foto, do responsável pelas assinaturas das propostas 

comerciais, das declarações constantes no Anexo VI deste Edital e do contrato.  

7.1.1.1 Se for o caso, apresentar procuração conferindo poderes ao(s) responsável(s) 

pela empresa para praticar atos junto à Administração Pública.  

7.1.2 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

7.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou 

instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades empresárias ou cooperativas e, no caso de sociedade de ações, 

acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus administradores; 

7.1.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

7.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda - CNPJ; 

7.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado, relativo à sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

7.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, as Fazendas Estaduais da sede do 

licitante e de Minas Gerais; bem como a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante.  
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7.2.3.1 Se o fornecedor não estiver inscrito no cadastro de contribuintes 

do Estado de Minas Gerais deverá comprovar a inexistência de débitos 

relativos a tributos estaduais em Minas Gerais por meio de Certidão de Débito 

Tributário – CDT, que poderá ser solicitada pelo site www.fazenda.mg.gov.br. 

7.2.4 Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS;  

7.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo 

em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  

7.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

7.2.7 A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação 

das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 

7.2.8 A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação relativa à comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.8.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, assegurar-se-á o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte for declarada vencedora do certame, para a devida e 

necessária regularização. 

7.2.8.2. O prazo previsto no item 7.2.8.1 poderá ser prorrogado por igual período, se 

requerido pelo licitante e expressamente autorizado pela Administração. 

7.2.8.3. A não regularização da documentação, no prazo deste item implicará a 

decadência do direito à contratação. 

7.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, 

emitida nos últimos 06 (seis) meses; 

7.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data da apresentação da proposta, pela variação do IPCA (Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo) ocorrida no período, comprovando que o licitante possui boa 

situação financeira, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um); 

7.3.2.1. Entende-se por apresentados na forma da lei, o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis, devidamente datados e assinados pelo responsável da 

empresa, e por profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade; 

7.3.2.2. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão ser apresentados 

em cópia autenticadas das folhas do livro diário onde os mesmos se encontram 
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transcritos, acompanhados de cópias autenticadas dos termos de 

abertura e encerramento dos respectivos livros, ou por publicações em jornais de 

grande circulação ou diário oficial, quando se tratar de Sociedade Anônima. 

7.3.3. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresa de Pequeno Porte – Simples Nacional, o balanço 

patrimonial poderá ser substituído pela Declaração de Imposto de Renda da Pessoa 

Jurídica do Último Exercício; 

7.3.4. A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar, conjuntamente 

com a Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica do último Exercício, a 

ficha de inscrição estadual na qual constante a opção pelo Simples Nacional, podendo  

a Pregoeira, na sua falta, consultar a opção por este regime através do site: 

HTTP://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/. 

7.3.5. A composição da boa situação financeira da empresa será verificada por meio do 

cálculo do índice contábil da empresa a ser entregue, considerando-se habilitadas as 

licitantes que apresentarem os Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e  

 

Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 01 (um), extraídos das seguintes 

fórmulas: 

 

 
 

 
 

 
 

7.3.6. No caso de o fornecedor apresentar resultado inferior a 1 (um), em qualquer um dos 

índices apresentados no item 7.3.5, o mesmo deverá apresentar comprovação de 

Capital Social integralizado ou o valor do patrimônio líquido mínimo de 10% sobre o 

valor do lance vencedor.  

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.4.1. Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada na prestação de serviços 

Call Center, e que tenha esta atividade prevista em seu objeto social; 

7.4.2. Tem-se como pré-requisito para habilitação no certame licitatório a necessidade de 

apresentação de comprovação de know how na prestação do tipo de serviço contido 

neste instrumento. O licitante deverá apresentar comprovantes de que possui, 

atualmente, site(s) de operações atinente(s) à atividade de Call Center, através de: 

7.4.2.1.  Atestados ou certidões que deverão ser apresentados em papel timbrado da 

pessoa jurídica, contendo a identificação do signatário, cargo, nome e telefones 

para contato e as principais características do contrato, tais como: prazo, objeto 
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contratual detalhado, tipo de serviços prestados, níveis de serviços 

contratados e os efetivamente executados, equipamentos utilizados, número de 

operadores, quantidade de Posições de Atendimento - PA e quantidade de 

atendimentos realizados mensalmente;  

7.4.2.2. Admite-se o somatório dos atestados descritos no item 7.4.2, que comprovem o 

atual funcionamento de um parque mínimo de 41 (quarenta e um) PA’s, seja numa 

mesma estrutura ou em mais de uma, sendo que um deles deverá, necessariamente, 

corresponder no mínimo a um parque de 20 (vinte) PA’s.  

7.4.3. A CONTRATADA deverá manter profissionais altamente qualificados para a 

realização de serviços nas áreas de: 

7.4.4. Consultoria técnica e projetos; 

7.4.5. Análise de tráfego; 

7.4.6. Gerenciamento completo de soluções para Telemarketing incluindo Call Center; 

7.4.7. Analistas de Sistema para desenvolvimento e manutenção de software. 

7.5. DECLARAÇÕES: 

7.5.1. Declaração de que o licitante não é declarado inidôneo para licitar e contratar com o 

Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a Administração 

Estadual, conforme modelo contido no Anexo VI deste Edital. 

7.5.2. Declaração de que o licitante não possui, em seu quadro, trabalhadores menores de 18 

(dezoito) anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e que em nenhuma 

hipótese emprega trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, na forma da lei, conforme modelo contido no Anexo VI deste Edital. 

7.6. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

7.6.1. O licitante que possuir o Certificado de Registro Cadastral – Cadastramento (CRC) 

emitido pela Unidade Cadastradora da Secretária de Estado de Planejamento e Gestão 

– SEPLAG poderá apresentá-lo como substituto de documento dele constante, exigido 

para este certame, desde que o documento do CRC esteja com a validade em vigor. 

Caso o documento constante no CRC esteja com a validade expirada, tal não poderá 

ser utilizado, devendo ser apresentado documento novo com a validade em vigor. 

7.6.1.1. Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para este certame, 

sendo desconsiderados todos os outros documentos do CRC, mesmo que 

estejam com a validade expirada. 

7.6.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou em cópia simples 

acompanhada do respectivo original para ser autenticada pela Pregoeira ou por 

membro de sua equipe de apoio, no momento da análise dos documentos de 

habilitação. 

7.6.2.1. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos 

sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova. 

7.6.2.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
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indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

necessários para verificação, o licitante será inabilitado. 

7.6.3. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação 

do licitante vencedor. 

 

88––  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EE  DDOO  JJUULLGGAAMMEENNTTOO  

 

8.1 No horário indicado no Preâmbulo deste Edital a Pregoeira iniciará a sessão pública do pregão 

eletrônico com a análise das propostas comerciais.  

8.1.1 As propostas comerciais serão analisadas verificando o atendimento à todas as    

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 

imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

8.1.2 O envio da proposta vinculará o seu autor a todas as condições e obrigações inerentes ao 

certame. 

8.2 DOS LANCES: 

8.2.1 A Pregoeira divulgará através do Portal de Compras - MG, o resultado da análise de 

propostas e convidará os licitantes a apresentarem lances por meio do sistema eletrônico, 

observado o horário estabelecido e as regras de aceitação dos mesmos. 

8.2.2 Durante o transcurso da sessão pública, serão divulgados, em tempo real, o valor e 

horário do menor lance apresentado pelos licitantes bem como todas as mensagens trocadas 

no “chat” do sistema, sendo vedada a identificação do fornecedor. 

8.2.3 Durante toda a sessão de lances, o sistema permitirá que o licitante cubra o seu próprio 

lance e não obrigatoriamente o de menor valor da sessão. Neste caso, será considerado como 

lance vencedor do lote apenas o de menor valor. 

8.2.4 Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, desde que sejam de fornecedores 

diferentes. Neste caso, a ordem de classificação seguirá a ordem cronológica de recebimento 

dos lances, conforme apurado pelo sistema do Portal de Compras. 

8.2.5 Caso o proponente não realize lances, será considerado o valor da proposta comercial 

apresentada, para efeito da classificação final. 

8.2.6 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos lances. A 

Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

8.2.6.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do pregão será suspensa. A sessão terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes. 

8.2.6.2 A Pregoeira divulgará o início do tempo randômico, cuja duração será de 05  

(cinco) até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.2.6.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
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negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

8.3 DO JULGAMENTO 

8.3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL OFERTADO. 

8.3.1.1 O menor preço global da proposta será composto pelo somatório dos preços      

unitários de cada item relacionado no lote único. 

8.3.1.1 Será desclassificada a proposta cujo preço unitário de item do lote estiver 

acima do custo unitário do item relacionado na planilha de referência da Administração. 

8.3.2 Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da melhor oferta, 

quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.3.2.1 Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e o valor estimado da contratação. 

8.3.3 Caso haja apenas uma proposta, esta será aceita desde que atenda a todos os termos do 

Edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação. 

8.3.4 Aceita a oferta de menor preço, o sistema identificará o licitante detentor da melhor 

oferta que deverá comprovar de imediato sua habilitação mediante encaminhamento de 

cópia da documentação discriminada no item de habilitação e da proposta comercial 

atualizada com os valores obtidos no pregão, através de fax ou e-mail informados pela 

Pregoeira. 

8.3.5 Considera-se desclassificada, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não 

atender às exigências fixadas neste Edital ou apresentar preços manifestamente 

inexequíveis. 

8.3.5.1 Caso o Pregoeiro entenda que o preço é inexequível, conforme Súmula nº 

262 do Tribunal de Contas da União, de 01/12/2010, deverá estabelecer 

prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço.  

8.3.5.2 Para demonstração da exequibilidade do preço ofertado, serão admitidos: 

8.3.5.2.1 Planilha de custos elaborada pelo licitante; 

8.3.5.2.2 Documento que comprove contratação em andamento com preços 

semelhantes; 

8.3.5.2.3 Ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com 

a execução do objeto do contrato, conforme art. nº 48, Lei nº 

8.666/93. 

8.3.5.2.4      Caso os documentos elencados nos itens anteriores, não comprovem 

a exequibilidade do preço, o pregoeiro poderá solicitar demais 

documentos pertinentes à comprovação do preço. 

8.3.5.3      Verificada a inexequibilidade do preço, o Pregoeiro poderá convocar    os licitantes 

detentores das ofertas imediatamente superiores, na ordem de classificação, para 

apresentação da documentação e proposta comercial. 

8.3.5.4 Se a melhor proposta ou lance não for aceitável ou se o licitante não atender às 

exigências habilitarias, serão convocados os demais licitantes, na ordem de 
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classificação, para exame de seus documentos de habilitação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital. 

8.3.6 Após a apuração da melhor proposta válida, observada a classificação das propostas até 

o momento, será assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte o direito 

de preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

8.3.6.1 O pregoeiro convocará a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte 

detentora da melhor proposta dentre aquelas que estejam na situação de 

empate, ou seja, cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco 

por cento) em relação ao valor apresentado pelo proponente vencedor, 

para que apresente novo lance, inferior, ao melhor lance, no prazo de 5 

(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

8.3.6.2 Realizado novo lance, nos termos do subitem anterior, o pregoeiro 

examinará a aceitabilidade deste, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

8.3.6.3 Sendo aceitável a nova oferta de preço, a confirmação das condições 

habilitarias da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte obedecerá ao 

procedimento previsto no item 8.3.4. 

8.3.6.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para a devida e necessária 

regularização. 

8.3.6.3.2 A não regularização da documentação, no prazo deste item, 

implicará a decadência do direito à contratação. 

8.3.6.3.3 Se houver a necessidade de abertura do prazo para a 

Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte regularizar sua 

documentação fiscal, o pregoeiro deverá suspender a sessão de 

pregão e registrar no “chat” que todos os presentes ficam, desde 

logo, intimados a comparecer no dia e horário informados no site 

www.compras.mg.gov.br para a retomada da sessão de pregão 

do lote em referência. 

8.3.6.4 Se a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte não apresentar 

proposta de preços ou não atender às exigências de habilitação, o pregoeiro 

convocará as pequenas empresas remanescentes que estiverem na situação 

de empate prevista no subitem 8.3.6.1, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

8.3.6.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a 

Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte será declarada vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.3.6.6 Caso não haja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte dentro da 

situação de empate ou não ocorra a apresentação de novo lance ou não 

sejam atendidas às exigências documentais de habilitação, será declarado 

vencedor o licitante originalmente detentor da melhor oferta. 
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8.3.6.7 O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor 

oferta válida não tiver sido apresentada por Microempresa ou por Empresa 

de Pequeno Porte. 

8.3.7 Após a aplicação do critério de desempate, se houver, o pregoeiro poderá 

negociar com o autor da melhor oferta com vistas à redução do preço. 

8.3.8 Após a apuração da melhor proposta válida, o pregoeiro poderá negociar com o 

autor da melhor oferta com vistas à redução do preço. 

 

8.3.9 Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, a Pregoeira 

declarará o licitante vencedor que deverá encaminhar a documentação de 

habilitação original, ou cópia autenticada, e a proposta comercial no prazo 

máximo de 02 (dois) dias, para o seguinte endereço: Protocolo Geral, sito na 

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo 

II, 4.001, Edifício Gerais, bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, no horário 

de 08h00min (oito) às 17h00min (dezessete) horas 

8.3.9.1 A autenticação da documentação de habilitação poderá ser realizada por 

cartório, ou servidor da administração, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, em observância ao disposto no art. 32, da Lei 8.666/93.  

8.3.10 Verificada a regularidade da documentação a Pregoeira adjudicará o objeto do certame 

ao licitante vencedor. 

8.3.10.1. Caso o licitante declarado vencedor seja empresa mineira, serão utilizados os 

valores com dedução do ICMS para a adjudicação e homologação do certame, exceto 

quando optante pelo simples nacional. 

8.3.11 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes, disponível para consulta no site 

www.compras.mg.gov.br. 

 

99  ––  DDOOSS  RREECCUURRSSOOSS  

 

  9.1 Declarado o vencedor ou fracassado o lote, os licitantes poderão em até 10 (dez) minutos 

manifestar motivadamente, por meio eletrônico em campo próprio, a intenção de recorrer. 

   9.1.1   A Pregoeira negará admissibilidade ao recurso quando interposto sem motivação ou  

                              fora do prazo estabelecido. 

   9.1.2   A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer dos licitantes 

                         implicará decadência do direito de recurso. 

9.1.3  Admitido o recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de 

suas razões. 

9.1.4   Os demais licitantes ficarão automaticamente intimados a apresentar contrarrazões no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contados do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista dos autos. 

9.1.5   A apresentação das razões de recurso e das contrarrazões, assim como documentos 

complementares, será efetuada, preferencialmente, para o e-mail 

licitacaosesp@defesasocial.mg.gov.br ou mediante protocolo junto ao Protocolo 

Geral, situado na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa  
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João Paulo II, 4.001, Edifício Gerais, bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, no 

horário de 08h00min (oito) às 17h00min (dezessete) horas.  

9.1.6   As razões de recurso e as contrarrazões também deverão ser anexadas 

eletronicamente em local indicado no Portal de Compras - MG. 

9.2 Os recursos e contrarrazões de recurso devem ser endereçados à Pregoeira, que poderá: 

9.2.1 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

9.2.2 Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a Autoridade 

Competente, no âmbito do Gabinete, conforme Resolução SESP nº 48, de 09 de 

junho de 2017, do Exmo. Secretário de Segurança Pública, publicada no "Minas 

Gerais" em 13 de junho de 2017. 

9.2.3  Não serão conhecidos os recursos quando não forem apresentadas as razões ou estas 

forem apresentadas fora dos prazos estabelecidos. 

9.3 Os recursos terão efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento, exceto quando manifestamente protelatórios ou quando a 

Pregoeira reconsiderar sua decisão. 

9.4 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do encerramento do 

prazo para apresentação de contrarrazões. 

9.5 As decisões de eventuais recursos serão divulgadas mediante publicação no Diário Oficial do 

Estado de Minas Gerais. 

9.6 Após a realização do Pregão, os autos do respectivo processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados, no Protocolo Geral, sito na Cidade Administrativa Presidente 

Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4.001, Edifício Gerais, bairro Serra Verde, Belo 

Horizonte/MG, no horário de 08h00min (oito) às 17h00min (dezessete) horas. 

 

1100––  DDAA  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  EE  DDAA  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

 

10.1 A Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, quando inexistir recurso ou 

quando reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do resultado pela autoridade 

competente. 

10.1.1 O valor adjudicado será aquele apresentado na proposta comercial definitiva. 

10.1.2 Em se tratando de fornecedor mineiro sujeito ao Decreto nº 43.349, de 30 de 

maio de 2003, o valor adjudicado será aquele decorrente da isenção do ICMS, 

a ser informado pelo fornecedor, nos termos do item 6.8 deste instrumento 

convocatório. 

10.1.2.1 Faculta-se à Pregoeira, para fins de verificação da regularidade do 

desconto lançado na proposta comercial definitiva, diligenciar junto a órgãos 

técnicos especializados desta Secretaria. 

10.2 Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos 

procedimentais pela autoridade competente, esta adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 
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1111  ––  DDAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

 

11.1 Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante declarado vencedor será 

convocado para firmar o termo de contrato, conforme minuta do Anexo VII, ou para retirar o 

instrumento equivalente, caso seja a hipótese legal. 

11.1.1 O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições de habilitação 

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente. 

 

11.1.2 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do 

termo de contrato ou instrumento equivalente, ou recuse-se a assiná-lo, serão 

convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação.  

11.1.3 Na hipótese de convocação dos licitantes remanescentes no pregão, o licitante 

deverá manter sua última proposta registrada, podendo negociar este preço. 

11.2 O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá assinar o 

termo de contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

a contar do recebimento da comunicação, através de fax, carta postal ou e-mail. 

11.3 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrato ou 

instrumento equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 

 

1122  ––  DDAA  SSUUBBCCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO    

 

12.1 Considera-se vedado à subcontratação, total ou parcial, do serviço ora pleiteado. 

 

 

1133  ––  DDOO  PPAAGGAAMMEENNTTOO    

 

13.1 O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - 

SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do 

beneficiário em um dos bancos credenciados pelo Estado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos 

da data do recebimento definitivo, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e 

aprovados pelo CONTRATANTE. 

13.2 A validação/emissão de Notas Fiscais referente ao objeto desta contratação, inclusive aquelas 

emitidas eletronicamente, deverão ser processadas pelo módulo de Fatura Eletrônica -  e Fatura, 

disponibilizado no Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços -  SIAD, 

disponível no sítio www.compras.mg.gov.br.  

13.2.1 O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a previa conferencia pelo gestor, 

conforme dispõe o Decreto nº. 45.035/2009.  

13.2.2 As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da 

reapresentação do documento, considerado válido pelo CONTRATANTE. 
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13.3 Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o 

pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a 

adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual. 

13.4 Informações complementares e orientações operacionais a respeito do faturamento eletrônico 

serão fornecidas pela Central de Atendimento aos Fornecedores – LigMinas – telefone 155 

(para Capital ou cidades do interior de Minas Gerais) ou (31) 3303 7999 (para outras 

localidades e celular). 

13.5 Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será 

atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo 

com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC. 

13.6 A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da(s) dotação(s) orçamentária(s): 

1691.06.183.205.4618.0001.3.3.90.39.60.0.10.1  

13.7 Os valores homologados para o Contrato serão fixados e irreajustáveis durante o período de 12 

(doze) meses, a contar da data limite para apresentação da proposta, data essa da abertura da 

sessão, 18/08/2017, conforme § 1°, art. 3° da Lei 10.192/2001, do inciso XI, art 40 da Lei 

Federal 8.666/93 e Resolução Conjunta SEPLAG/SEF N° 8.898. Após, o valor será reajustado, 

adotando-se para o reajuste, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, medindo pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –IBGE, ou outro que vier a substituí-lo. 

 

 

1144  ––  DDAASS  SSAANNÇÇÕÕEESS  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAASS    

 

14.1 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 

CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato caracterizam 

descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pelo 

CONTRATANTE: 

14.1.1 Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras 

obrigações assumidas, quando considerados faltas leves, e a determinação da 

adoção das necessárias medidas de correção; 

14.1.2 Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto Estadual nº. 

45.902/2012; 

14.1.2.1 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 

atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado; 

14.1.2.2 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não 

realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto 

com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 

ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

 

14.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, de acordo com os prazos estabelecidos no art. 87 da Lei nº 

8.666/93 e no art. 47, § 1º, do Decreto Estadual nº. 45.902/2012. 

14.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, conforme dispõe o art. 87 da Lei nº 8.666/93 e o art. 38, IV, do 

Decreto Estadual nº 45.902/2012; 

14.2 São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 

obrigações contratuais:  

14.2.1 Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra 

prevista em contrato ou instrumento equivalente; 

14.2.2 Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de 

serviço ou de suas parcelas; 

14.2.3 Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração Pública Estadual; 

14.2.4 Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou 

inadequada para o uso, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

14.2.5 Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

14.2.6 Prestação de serviço de baixa qualidade. 

14.3 O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à CONTRATADA e, caso não 

sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor; 

14.4 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito 

pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução 

das obrigações assumidas; 

14.5 A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93, 

poderá implicar a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis, observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

14.6 Ocorrida a rescisão pelo motivo citado no item 14.5, a CONTRATANTE poderá contratar o 

remanescente, mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº. 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e desde que mantidas as mesmas 

condições da primeira colocada, ou adotar outra medida legal para aquisição do objeto. 

14.7 As sanções relacionadas nos itens 14.1.3 e 14.1.4 também poderão ser aplicadas àquele que: 

14.7.1 Deixar de apresentar documentação exigida para o certame; 

14.7.2 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

14.7.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

14.7.4 Não mantiver a proposta; 

14.7.5 Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

14.7.6 Comportar-se de modo inidôneo; 

14.7.7 Cometer fraude fiscal. 

14.8 A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, respeitando-se a ampla 

defesa e o contraditório de acordo com o disposto na Lei Estadual nº. 14.184/2002 e no Decreto 

Estadual nº. 45.902/2012. 

14.9 As sanções relacionadas nos itens 14.1.3 e 14.1.4 serão obrigatoriamente registradas no 

Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual - CAFIMP.  
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1155  ––  DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS  GGEERRAAIISS    

 

15.1 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento da proposta não 

serão aceitas alegações de desconhecimento. 

15.2 É facultado à Pregoeira ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 

ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 

decisões. 

15.3 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

15.4 O objeto do contrato decorrente da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões 

conforme previsto no parágrafo 1º, do art. 65, da Lei 8.666/93. 

15.5 A Pregoeira no julgamento das propostas e da habilitação poderá relevar omissões puramente 

formais e sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

de sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos os interessados, 

sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo. 

15.6 A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

15.7 As demais condições ou exigências pertinentes ao objeto desta licitação são aquelas 

explicitadas na minuta do Contrato e especificação do objeto, constante dos anexos, parte 

integrante deste instrumento convocatório. 

15.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e expiram os prazos em dia de expediente na Administração 

Pública. 

15.9 Este Edital encontra-se disponível gratuitamente no site www.compras.mg.gov.br ou poderá ser 

obtido diretamente junto ao setor de licitações, mediante pagamento de R$ 15,00 (quinze reais), 

para cobrir os custos com sua reprodução, e será fornecido mediante a apresentação do 

comprovante de pagamento do documento de arrecadação estadual, devidamente autenticado 

por banco credenciado pelo Estado de Minas Gerais para receber tal pagamento. 

15.10 Constituem parte integrante deste Edital os Anexos I a VI. 

 

 

Belo Horizonte/MG,          de                                   de  2017. 

 

 

 

 

MARCELO ORRICO DE SOUZA 

Autoridade Competente 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. OBJETO: 

1.1. Constitui-se OBJETO deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de Call Center, cuja obrigação do particular consistirá em disponibilizar toda a infraestrutura 

necessária ao funcionamento do Disque Denúncia Unificado (DDU), bem como a manutenção que garanta a 

ininterruptibilidade da prestação do serviço, englobando instalações físicas, mobiliário, telefonia, 

equipamentos, hardware, software e os demais recursos materiais necessários à prestação dos serviços pelo 

período mínimo de 12 (doze) meses, respeitados os limites legais, conforme disposto neste Termo de 

Referência. A mão-de-obra necessária à manutenção da infraestrutura ficará a cargo da empresa contratada. 

Exclui-se do objeto o fornecimento de quaisquer mão-de-obra atinente ao atendimento das ligações do 181, 

análise de denúncias e coordenação geral das atividades desenvolvidas no âmbito do DDU; 

1.2. Constitui-se CONTRATANTE a Secretaria de Estado de Segurança Pública (SESP); 

1.3. Constitui-se CONTRATADA a empresa vencedora do certame; 

1.4. Constitui-se USUÁRIO do DDU toda pessoa física que realize denúncias anônimas de crimes e 

sinistros, por meio do telefone 181. 

 

2. INTRODUÇÃO E CONTEXTO: 

O DDU, criado por meio do Decreto nº 44.633, de 10 de outubro de 2007, tem por finalidade a recepção, 

através do tridígito 181, o processamento e a resposta a denúncias anônimas de crimes e sinistros, garantidos o 

absoluto e incondicional anonimato do cidadão que oferecer a denúncia, sigilo de todas as informações 

referentes ao conteúdo das denúncias anônimas e dos procedimentos por elas desencadeados. Esse serviço é 

disponibilizado a todo o Estado de Minas Gerais.  

Compete à SESP, por suas dotações orçamentárias, a disponibilização da infraestrutura necessária ao 

funcionamento do DDU, e para tal, foi firmado, em 2012, contrato com a iniciativa privada por meio de 

processo licitatório. Portanto, atualmente, toda a infraestrutura necessária ao funcionamento do DDU é 

fornecida pela empresa vencedora daquele processo licitatório. 

O DDU tem funcionamento ininterrupto (24 horas por dia, 7 dias por semana, 365 dias por ano) e são 

necessários cerca de 100 funcionários para o seu funcionamento regular, sendo que 80% destes laboram em 

regime de escala. A seguir demonstramos a evolução de chamadas recepcionadas pelo serviço de tele 

atendimento: 

  

Ano Total de chamadas anuais Média mensal 

2008 874.831 72.903 

2009 1.009.533 84.128 

2010 1.115.639 92.970 

2011 925.282 77.107 

2012 819.757 68.313 

2013 848.884 70.740 

2014 687.394 57.283 

2015 580.046 48.337 

2016 628.712 52.392 

 

Destaca-se que está planejado o lançamento de campanha de divulgação do serviço no ano de 2017, o que 

impactará no número de chamadas. A previsão é de que em razão da exposição na mídia o número de 

chamadas se aproxime do patamar de 85 mil por mês. 
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3. OBJETIVOS: 

3.1. Objetivo geral: 

Contratar empresa especializada na prestação de serviços de Call Center para garantir a continuidade do 

serviço prestado pelo DDU. O atual modelo de prestação de serviço será mantido, mas com alterações 

necessárias ao avanço do serviço. 

3.2. Objetivos específicos: 

A seguir são descritos, de forma geral, os principais itens que compõem a definição de fornecimento de 

infraestrutura. A especificação detalhada de cada um dos itens será descrita nos Anexos deste Termo de 

Referência.  

3.2.1. Disponibilização de toda a infraestrutura física, com segurança de acesso e de informações, em 

ambiente próprio da CONTRATADA, inclusive o fornecimento de serviços básicos tais como climatização 

dos ambientes, água potável e energia elétrica. Neste espaço serão alocados 04 (quatro) tipos de ambientes 

principais, a saber, Ambiente de Call Center, Ambiente de Análise de denúncias recebidas, Ambiente de 

Coordenação do DDU, e Ambiente de Áreas Comuns, podendo ser subdivididos conforme a necessidade. As 

especificações detalhadas são descritas no Item A do Anexo IA deste Termo de Referência. Estão incluídos: 

3.2.1.1. O fornecimento de mobiliários, tais como mesas, cadeiras, cabines de teleatendimento, apoios para 

pés, armários, escaninhos para guarda de materiais pessoais e o fornecimento periódico de insumos e materiais 

de escritório, tais como lixeiras, papel sulfite, cartuchos de impressão, lápis e canetas, bem como água e café.  

3.2.2. A disponibilização de toda a infraestrutura tecnológica necessária ao serviço ininterrupto do DDU, tais 

como geradores de energia elétrica, nobreaks, estabilizadores, cabeamento lógico estruturado, servidor de 

informática (incluindo servidor para hospedar o sistema do DDU, servidor para gerar relatórios e servidor de 

impressão), microcomputadores, software de gestão do Call Center, impressoras, central telefônica, aparelhos 

telefônicos e fac-símile, bem como prover o acesso à Internet. As especificações detalhadas são descritas no 

Item B do Anexo II deste INSTRUMENTO; 

3.2.3. A manutenção de toda a infraestrutura disponibilizada, a saber, limpeza e conservação dos ambientes, 

manutenção predial das instalações e manutenção dos equipamentos de informática e telecomunicações, com 

mão-de-obra própria da CONTRATADA. 

4. ESCOPO DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. Considerar-se-á a CONTRATADA como especializada nos serviços em questão. 

4.2. Toda a infraestrutura disponibilizada deverá atender rigorosamente as especificações deste Termo de 

Referência, e estará sujeita a vistoria e aprovação prévia da CONTRATANTE; 

4.3. Todas as instalações do DDU deverão estar reunidas em um mesmo espaço físico localizado em Belo 

Horizonte/Minas Gerais, concentrando neste local os recursos humanos e infraestrutura tecnológica 

necessários à execução dos serviços. Qualquer necessidade de alocação de equipamentos e hardwares em 

locais distintos do Disque Denúncia, deverá ser submetida à aprovação da CONTRATADA; 

4.4. Toda a infraestrutura fornecida deverá ser plenamente disponibilizada e funcional durante 100% (cem 

por cento) do tempo de funcionamento do DDU, que é diário e ininterrupto. Observados os dispositivos legais, 

a CONTRATADA deverá ser capaz de ativar quantos pontos de atendimento ou análise adicionais forem 

necessários, simultaneamente por turno, de acordo com demandas identificadas pela SESP, segundo as 

seguintes condições: 

4.4.1. Após a solicitação da ativação de um ou mais pontos de atendimento ou análise, essa ativação deverá 

ocorrer em até 20 (vinte) dias corridos; 

4.4.2. A desativação dos pontos adicionais poderá se dar a qualquer época.  

4.5. As instalações físicas deverão ter capacidade de abrigar estações de trabalho e postos de atendimento 

suficientes para atender plena e regularmente a execução do contrato; 
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4.5.1. A CONTRATADA deverá prever crescimento em suas instalações físicas, para futuras 

expansões dos serviços; 

4.5.2. Tal previsão poderá ser consubstanciada em relatório semestral, que apresente, dentre outros, o 

resultado de uma análise entre o volume de ligações recebidas e efetivamente atendidas por atendente. 

4.6. Todo o material ou equipamento fornecido deverá obedecer rigorosamente às normas técnicas cabíveis 

e aplicáveis, bem como entendimentos jurisprudenciais e legislação pertinente, em especial: 

4.6.1. NR-17 MTE – Ergonomia, em especial o seu Anexo II – Trabalho em Tele atendimento 

/Telemarketing; 

4.6.2. NR-9 MTE - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; 

4.6.3. Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

4.6.4. Normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

4.6.5. NBR-10152/2000 ABNT – Níveis de Ruído para Conforto Acústico; 

4.7. Deverá ser fornecido serviço de Help Desk, disponibilizado ininterruptamente, com o objetivo de 

proceder ao saneamento de quaisquer ocorrências inerentes ao objeto do contrato que causem a interrupção 

total ou parcial de qualquer um dos serviços desenvolvidos no DDU. A CONTRATADA deverá informar o 

contato telefônico e o endereço eletrônico (e-mail) disponibilizados para esse fim. São atribuições do serviço 

de Help Desk: 

4.7.1. Recepcionar todos os problemas relativos à infraestrutura fornecida (reparo, manutenção ou 

substituição) e realizar o atendimento técnico visando, à eliminação do problema; 

4.7.2. Efetuar o acionamento das áreas solucionadoras ou de terceiros, conforme o caso, acompanhar a 

resolução do problema e dar ciência à CONTRATANTE; 

4.7.3. Atender aos chamados nos prazos descritos a seguir, contados a partir da data e hora de sua abertura: 

Evento 
Tempo máximo de solução 

Parcial Definitiva 

Paralisação parcial ou total de atividade crítica ao 

serviço desenvolvido no DDU 
1 hora 2 horas 

Paralização parcial ou total de atividade não crítica ao 

serviço desenvolvido no DDU: 
8 horas 24 horas 

 

4.7.3.1. Tem-se como atividades críticas ao serviço do DDU, aquelas atinentes aos serviços de teleatendimento 

do Call Center e de Análise de Denúncias. Quaisquer problemas que afetem a disponibilidade parcial ou total 

destas atividades demandam intervenções imediatas no sentido de serem corrigidas, conforme os prazos acima 

estabelecidos.  

4.7.3.2. Tem-se como atividades não críticas ao serviço do DDU, aquelas que não se relacionarem com os 

serviços de tele atendimento do Call Center e de Análise. 

4.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar os dados e informações de tráfego e níveis de serviço do 

Call Center mensalmente, bem como disponibilizá-los em meio digital para acesso a qualquer tempo através 

da Web, para acompanhamento. O Sistema de registro e emissão de relatórios deve ser flexível, 

disponibilizando ferramentas para consultas a banco de dados, para suportar novas demandas de relatórios não 

previstas inicialmente; 

4.9. Os serviços serão prestados nas instalações da CONTRATADA, contemplando estruturas operacionais 

e tecnológicas próprias; 

4.10. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em 

desacordo com as especificações fornecidas; 

4.11. A CONTRATANTE repassará à CONTRATADA todas as informações e bancos de dados necessários 

ao funcionamento do DDU, bem como o software de registro de denúncias, que serão instalados nos 

servidores e microcomputadores disponibilizados pela CONTRATADA. 
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5. PLANO E CRONOGRAMA DE TRANSIÇÃO: 

Com o intuito de se garantir a continuidade do serviço prestado pelo DDU, tendo em vista a possibilidade de 

mudança do atual prestador de serviço, a CONTRATADA deverá obedecer ao cronograma e prazos 

determinados a seguir: 

5.1. No primeiro dia útil subsequente à emissão da Ordem de Serviço, haverá uma reunião entre as partes 

para alinhamento de conceitos e expectativas;  

5.2. A CONTRATADA deverá apresentar um plano de transição para assunção do funcionamento do DDU 

que garanta a continuidade qualitativa e quantitativa do serviço do DDU em até 05 (cinco) dias úteis contados 

da data da emissão da Ordem de Serviço, a ser validado pelo Gestor do Contrato, conforme diretrizes a seguir: 

5.2.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar toda a infraestrutura expressa neste Termo de Referência em 

até 30 dias corridos após a assinatura do contrato, data em que se iniciará a operação e o funcionamento do 

DDU nos ambientes disponibilizados; 

5.2.2. A infraestrutura disponibilizada pela CONTRATADA funcionará em redundância à infraestrutura 

atual nos primeiros 14 dias; 

5.2.3. No período descrito no item anterior, o serviço do DDU terá funcionamento de 50% na infraestrutura 

disponibilizada pela CONTRATADA, e 50% na atual infraestrutura; 

5.2.4. Durante o período descrito no item 5.2.2, o software utilizado no serviço do DDU acessará o banco de 

dados instalado na atual infraestrutura, mediante os meios de acesso disponibilizados pela CONTRATADA. 

Caso a CONTRATADA deseje, pode sugerir outra solução, que será avaliada pela CONTRATANTE para 

aceitação ou não; 

5.2.5. Durante o período descrito no item 5.2.2, deverá haver transbordo de chamadas entre a central 

telefônica do atual site para a central telefônica da nova CONTRATADA. Deve, a CONTRATADA, 

providenciar a solução tecnológica necessária ao recebimento das chamadas; 

5.2.6. Após os 14 dias de funcionamento espelhado, iniciar-se-á o funcionamento de 100% da capacidade da 

infraestrutura, sendo transferidos todos os recursos e dados da CONTRATANTE para as instalações expressas 

neste Termo de Referência. 

5.3. A CONTRATADA deverá garantir a integridade do banco de dados recebido após a migração entre os 

servidores atual e disponibilizado por ela. 

 

6. SEGURANÇA E PROPRIEDADE DE USO DA INFORMAÇÃO: 

6.1. A CONTRATADA deverá garantir a integridade, sigilo, privacidade e confidencialidade absoluta e 

irrestrita de todas as informações produzidas no DDU, bem como das informações a que tiver acesso em 

função da execução dos serviços, não cabendo divulgação ou mesmo apontamentos, por quaisquer meios de 

anotação, que propiciem exposição de informação alheia e reutilização por outro ente, respondendo nos termos 

da lei e sendo responsável, inclusive, por todos seus prepostos que possam ter acesso a esses dados ou 

informações. A segurança da informação deverá incluir procedimentos para controle do acesso à informação, 

procedimentos para proteção de dados e voz e procedimentos para realização de troca de dados; 

6.2. A CONTRATADA deverá contar com sistemas de segurança tais como: firewall baseado em 

hardware, controle de acesso por senha/police (sistema de segurança) aos sistemas de trabalho e software 

antivírus em sua rede de dados, de modo a garantir a confidencialidade das informações disponibilizadas. 

Deverá haver implementação de firewall em todas as conexões externas/Servidores; 

6.3. A CONTRATADA deverá ainda prover segurança, por meio da utilização de identificação individual 

(ID) de todos os servidores do DDU alocados na prestação dos serviços, definindo um userid e senha pessoal e 

intransferível para acesso à rede e aos softwares utilizados, mantendo secreta a respectiva senha. Tal senha 

deverá ser trocada a cada 60 dias, podendo ser firmado outro ajuste com a CONTRATANTE; 
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6.4. O acesso de quaisquer profissionais da CONTRATADA aos sistemas do DDU deverá 

ser previamente autorizado, e deverá, obrigatoriamente, ocorrer com a identificação da userid e senha; 

6.5. Os profissionais com acesso ao ambiente de operação deverão assinar contrato de trabalho que 

contenha Termo de Confidencialidade. Para os colaboradores casuais e prestadores de serviços que não 

estejam cobertos por um contrato existente, deverá ser exigida a assinatura em Acordo de Confidencialidade, 

antes de obter acesso às instalações de operação; 

6.6. O Termo ou Acordo de confidencialidade, nos casos acima citados, deverão conter cláusulas 

específicas sobre responsabilização e sigilo das informações e senhas. Deverá também ser expresso, 

claramente, a penalidade e o processo disciplinar formal caso sejam divulgadas informações confidenciais, 

mesmo após o término do contrato de trabalho; 

6.7. Cópia do Termo ou Acordo de confidencialidade deverá ser encaminhado para a SESP; 

6.8. Todos os acessos físicos e lógicos deverão ser imediatamente bloqueados em caso de suspeita de 

conduta indevida por parte do profissional; 

6.9. A rede de dados disponibilizada pela CONTRATADA deve possibilitar o acesso a qualquer site, 

proxy, IP ou domínio que a CONTRATANTE desejar, sendo vedado qualquer bloqueio sem a autorização da 

CONTRATANTE. 

6.9.1. A rede disponibilizada pela CONTRATADA deverá permitir acesso restrito à internet de acordo com 

perfis, limitada a sites previamente definidos pela CONTRATANTE, com a participação da área de segurança. 

6.9.2. A política de segurança da informação da empresa CONTRATADA deverá se adequar às necessidades 

da CONTRATANTE. 

6.10. As estações utilizadas para acessar recursos da CONTRATANTE deverão permitir apenas a sua 

utilização por pessoas autorizadas a esse fim; 

6.10.1. No ambiente do DDU deve ser disponibilizada conexão wireless a ser acessada por meio de logins e 

senhas individuais, cujos perfis devem ser criados em conjunto com a CONTRATANTE. Estima-se que a rede 

wireless terá 15 usuários. 

6.11. Nas Estações de Trabalho voltadas para o atendimento de denúncias não poderá haver quaisquer 

drives ou portas habilitadas que possibilitem o uso de mídia removível (Disquetes, CDs, DVD’s, Pen-drives, 

cartões etc.) para gravação ou leitura de dados, salvo em casos específicos autorizados pela CONTRATANTE; 

6.12. A CONTRATADA deverá utilizar sistema interno de segurança (circuito integrado de TV) que 

permita a gravação de todas as imagens, mesmo sob baixa ou nenhuma luminosidade (natural ou artificial), 

para a monitoração de todos os pontos dos ambientes físicos que serão utilizados para a prestação dos serviços 

contratados. As imagens, em tempo real, poderão ser, mediante solicitação da CONTRATANTE, distribuídas 

na Intranet, com acesso liberado mediante usuário e senha personalizada. As imagens deverão ser armazenadas 

pelo prazo mínimo de 90 dias e devem estar disponíveis, a qualquer momento, à CONTRATANTE por meio 

de sistema que possibilite consulta-las, exporta-las e imprimi-las; 

6.12.1. Atualmente o site do DDU possui 10 câmeras. Há necessidade de ampliação do sistema de câmeras 

para o mínimo de 12; 

6.12.2. O sistema de acesso às imagens das câmeras deverá permitir o acesso de mais de um usuário ao 

mesmo tempo, cabendo à CONTRATANTE  selecionar quem poderá visualizar as imagens gravadas. 

6.12.3. O sistema de câmeras interno deverá permitir o acesso das imagens em tempo real em celulares, 

cabendo à CONTRATADA autorizar quem poderá acessar as imagens. 

6.13. A CONTRATADA deverá instalar na sala de análise monitor de, no mínimo, 32 polegadas, exibindo, 

ininterruptamente imagem de câmera de segurança que esteja localizada na porta de entrada do Disque 

Denúncia Unificado; 

6.14. À CONTRATADA cabe, ainda, fornecer meios on-line para auditoria dos acessos efetuados a partir 

das estações que estão na rede de serviços, bem como, gerar registros detalhados, por usuário, contendo no 

mínimo: nome completo, função ou cargo, ID, horário ou período de permanência, data e motivo, 
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identificando os acessos a todos os ambientes utilizados para a prestação dos serviços 

contratados e repassá-los, aos representantes da CONTRATANTE, mensalmente, até o quinto dia útil do mês 

subsequente. 

6.15. A CONTRATADA deverá garantir que todas as informações disponibilizadas pela CONTRATANTE 

serão utilizadas exclusivamente para fins deste objeto e mantidas em sigilo absoluto, não cabendo divulgação 

ou mesmo apontamentos, por quaisquer meios de anotação, que propiciem exposição de informação alheia e 

reutilização por outro ente, respondendo nos termos da lei e sendo responsável, inclusive, por todos seus 

prepostos que possam ter acesso a esses dados ou informações; 

6.16. Todas as informações geradas e armazenadas referentes aos atendimentos prestados, bem como e 

quaisquer produtos ou documentações que vierem a ser gerados pela CONTRATADA em função da execução 

dos serviços, serão de propriedade exclusiva da SESP, não podendo a CONTRATADA, em nenhuma hipótese, 

as utilizar para qualquer finalidade. Serão total e completamente entregues à SESP ao final dos serviços, não 

ficando em poder da CONTRATADA nenhum tipo de informação, física ou digital, recorrente ao serviço 

prestado. 

 

7. RESPONSABILIDADES DOS ENTES ENVOLVIDOS: 

No que tange à contratação dos serviços descritos neste Termo de Referência, são consideradas responsáveis 

atuantes: a CONTRATADA e a SESP, CONTRATANTE. 

7.1. Responsabilidades da CONTRATADA: 

7.1.1. Cumprir rigorosamente todas as exigências, determinações e especificações deste Termo de 

Referência, independentemente de em qual item ou anexo estejam dispostas, bem como atender a todas as 

legislações vigentes que tenham correlação com o objeto contratado e demais elementos que integram o 

instrumento de licitação; 

7.1.2. Permitir acesso dos servidores autorizados pela SESP às suas dependências para execução de serviços 

referentes ao objeto; 

7.1.3. Executar com zelo, pontualidade e perfeição todos os serviços objeto deste Termo de Referência, 

cumprindo rigorosamente os prazos pactuados; 

7.1.4. Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da execução dos serviços objeto deste Termo de 

Referência; 

7.1.5. Fornecer e dar manutenção a toda a infraestrutura, equipamentos e materiais atinentes à execução do 

objeto deste Termo de Referência, durante a vigência do contrato, de forma a prestar o serviço dentro das 

exigências e padrões definidos pela SESP; 

7.1.6. Informar, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas qualquer alteração da disponibilidade 

da infraestrutura prevista neste Termo de Referência, desde que não interrompam o serviço por mais de 4 

(quatro) horas. Caso a interrupção seja maior, o prazo de informação será de 15 (quinze) dias anteriores ao 

evento. 

7.1.7. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pela CONTRATANTE quando da 

execução do serviço; 

 

 

 

7.1.8. Atuar em parceria com a CONTRATADA de forma a buscar atender às demandas que surgirem 

durante a vigência do contrato, colaborando para o bom andamento do serviço prestado pelo DDU, observados 

os limites legais; 

7.1.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar à CONTRATANTE 

ou a terceiros; 
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7.1.10. Alocar somente pessoas de alta qualificação técnica e experiência na prestação dos 

serviços. 

 

7.2. Responsabilidades da SESP: 

7.2.1. Administrar, gerenciar, monitorar e fiscalizar o desenvolvimento e prestação do serviço, 

acompanhando o cumprimento das diretrizes determinadas neste Termo de Referência; 

7.2.2. Prestar todas as informações e esclarecimentos à CONTRATADA, que sejam necessários à execução 

dos serviços; 

7.2.3. Realizar o pagamento pelos serviços prestados, consoante disposições expressas neste Termo de 

Referência. 

7.2.4. Responsabilizar-se pela mão-de-obra necessária ao serviço interno de atendimento de ligações do 181, 

análise de denúncias e coordenação dos trabalhos do DDU, inclusive pelos salários, encargos sociais, 

previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre essa 

mão-de-obra; 

7.2.5. Fiscalizar, acompanhar e conferir o fornecimento executado pela CONTRATADA e atestar os 

documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta do fornecimento, podendo 

sustar, recusar, mandar refazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com este termo; 

7.2.6. Proceder a advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento deste termo e 

notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre qualquer irregularidade referente à execução dos serviços, 

devendo esta se reportar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, contados a partir do recebimento 

da referida notificação, sobre as medidas tomadas para a solução da irregularidade. 

7.2.7. Proceder a vistorias para avaliar as instalações da CONTRATADA em qualquer época da vigência do 

contrato. 

7.2.8. Fornecer o software básico de registro e acompanhamento das denúncias que será hospedado em 

servidores da CONTRATADA. 

 

8. REGIME DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

8.1. A CONTRATADA atuará sob orientação da Subsecretaria de Integração de Segurança Pública que, 

por meio da Superintendência de Integração e Planejamento Operacionais, se encarregará de processar a 

fiscalização do trabalho da mesma, principalmente no que tange à qualidade e tempestividade do serviço, 

tendo como Gestor o(a) Superintendente de Integração e Promoção da Qualidade Operacional. O responsável 

pelo acompanhamento da execução do contrato será o Diretor de Promoção da Modernização Operacional; 

8.2. O contrato terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei que reger a 

contratação; 

8.3. O pagamento pela prestação do serviço será feito mensalmente, efetuado através do Sistema Integrado 

de Administração Financeira – SIAFI/MG, a crédito do beneficiário em qualquer instituição bancária, no prazo 

de 30 (trinta) dias da data do recebimento dos serviços e da Nota Fiscal, que será atestada pelo Gestor. 

Visando uma forma mais apropriada de mensurá-lo, considerando as variações que poderão ocorrer ao longo 

da execução do contrato, a medição do valor a ser pago mensalmente será composta de: 

8.3.1. Custo referente ao fornecimento de toda a infraestrutura necessária ao funcionamento do Ambiente de 

Call Center, calculado conforme o número de postos de atendimento ativos no período de medição; 

8.3.2. Custo referente ao fornecimento de toda a infraestrutura necessária ao funcionamento do Ambiente de 

Análise, calculado conforme o número de estações de trabalho ativas no período de medição; 

8.3.3. Custo referente ao fornecimento de toda a infraestrutura necessária ao funcionamento do Ambiente de 

Coordenação, calculado conforme o número de estações de trabalho ativas no período de medição; 

8.3.4. Custo referente ao fornecimento de toda a infraestrutura necessária ao funcionamento do Ambiente de 

Áreas Comuns, com valor fixo durante toda a execução do contrato. 
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9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O atraso e a inexecução parcial ou total do contrato caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e 

permitem a aplicação das seguintes sanções pelo CONTRATANTE:  

9.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando 

considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

9.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto Estadual nº. 45.902/2012: 

9.2.1. De 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento 

do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento não 

realizado; 

9.2.2. De 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na entrega dos bens constantes do instrumento contratual, ou entrega de objeto com vícios ou 

defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas; 

9.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

de acordo com os prazos estabelecidos no art. 87 da Lei nº. 8.666/93 e no art. 26, §1º, do Decreto Estadual nº. 

45.902/2012; 

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo mínimo de 

02 (dois) anos, conforme dispõe o art. 87 da Lei nº. 8666/93 e o art. 18, IV do Decreto Estadual nº. 

45.902/2012. 

9.5. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações 

contratuais: 

9.5.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra prevista em contrato ou 

instrumento equivalente; 

9.5.2. Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou de suas 

parcelas; 

9.5.3. Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens; 

9.5.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se 

verdadeira ou perfeita fosse; 

9.5.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

9.5.6. Prestação de serviço de baixa qualidade. 

9.6. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à CONTRATADA e, caso não sejam 

suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor; 

9.7. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na entrega do material for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela CONTRATANTE, que 

fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas; 

9.8. A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, observada a 

conclusão do processo administrativo pertinente; 

9.9. Ocorrida a rescisão pelo motivo citado no item 9.8, a CONTRATANTE poderá contratar o 

remanescente, mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº. 8.666/93, 

observada a ordem de classificação da licitação e desde que mantidas as mesmas condições da primeira 

colocada, ou adotar outra medida legal para aquisição do objeto. 
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10. QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO: 

10.1. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.1.1. A licitante deverá apresentar Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial e 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo 

distribuidor do domicílio da pessoa física; 

10.1.2. A licitante deverá apresentar Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 

proposta, pela variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ocorrida no período, comprovando 

que o licitante possui boa situação financeira, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um); 

10.1.2.1. Entende-se por apresentados na forma da lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis, devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de contabilidade 

habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

10.1.2.2. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão ser apresentados em cópia 

autenticadas das folhas do livro diário onde os mesmos se encontram transcritos, acompanhados de cópias 

autenticadas dos termos de abertura e encerramento dos respectivos livros, ou por publicações em jornais de 

grande circulação ou diário oficial, quando se tratar de Sociedade Anônima. 

10.1.2.3. A boa situação financeira será avaliada pelos índices mencionados acima, resultantes da 

aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

SG = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

10.1.2.4. No caso de pequenas empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, o 

balanço patrimonial poderá ser substituído pela Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica do último 

Exercício; 

10.1.2.4.1. A pequena empresa deverá apresentar, conjuntamente com a Declaração de Imposto de Renda 

da Pessoa Jurídica do Último Exercício, a ficha de inscrição estadual na qual conste a opção pelo Simples 

Nacional, podendo o pregoeiro, na sua falta, consultar a opção por este regime através do site: 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/. 

10.1.3. A empresa poderá optar por demonstrar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido de 10% (dez 

por cento) do valor estimado de contratação. 

 

10.2. Qualificação Técnica: 

10.2.1. Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada na prestação de serviços Call Center, e 

que tenha esta atividade prevista em seu objeto social; 

10.2.2. Tem-se como pré-requisito para habilitação no certame licitatório a necessidade de apresentação de 

comprovação de know how na prestação do tipo de serviço contido neste Termo de Referência. O licitante 

deverá apresentar comprovantes de que possui, atualmente, site(s) de operações atinente(s) à atividade de Call 

Center, através de: 
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10.2.2.1. Atestados ou certidões deverão ser apresentados em papel timbrado da pessoa 

jurídica, contendo a identificação do signatário, cargo, nome e telefones para contato e as principais 

características do contrato, tais como: prazo, objeto contratual detalhado, tipo de serviços prestados, níveis de 

serviços contratados e os efetivamente executados, equipamentos utilizados, número de operadores, 

quantidade de Posições de Atendimento - PA e quantidade de atendimentos realizados mensalmente;  

10.2.2.2. Admite-se o somatório dos atestados descritos nos itens 10.2.2.1, que comprovem o atual 

funcionamento de um parque mínimo de 41 (quarenta e um) PA’s, seja numa mesma estrutura ou em mais de 

uma, sendo que um deles deverá, necessariamente, corresponder no mínimo a um parque de 20 (vinte) PA’s.  

10.3. A CONTRATADA deverá manter profissionais altamente qualificados para a realização de serviços 

nas áreas de: 

10.3.1. Consultoria técnica e projetos; 

10.3.2. Análise de tráfego; 

10.3.3. Gerenciamento completo de soluções para Telemarketing incluindo Call Center; 

10.3.4. Analistas de Sistema para desenvolvimento e manutenção de software. 

10.4. O licitante deverá apresentar Proposta Comercial de acordo com o modelo exposto no Anexo IB deste 

Termo de Referência. 

 

11. GARANTIA: 

11.1. A CONTRATADA deverá garantir qualidade, precisão e tempestividade dos serviços para a perfeita 

execução do contrato. 

 

 

 

 

 

Diretor de Promoção da Modernização Operacional 
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ANEXO II – ESPECIFICAÇÃO DA INFRAESTRUTURA 

A. Infraestrutura física: 

A.1. A CONTRATADA será responsável por toda a infraestrutura física, incluindo nesta relação os 

serviços de manutenção e toda a estrutura necessária para o bom andamento da operação, devendo garantir a 

existência de procedimentos, de execução própria ou não, para sua manutenção (predial, mobiliária, de 

equipamentos, de materiais permanentes e de consumo, acústica, climatização, iluminação e higiene), que 

atenda às normas técnicas e aos requisitos legais; 

A.2. Os serviços básicos de água potável e energia elétrica deverão ser dimensionados pela 

CONTRATADA para que seu fornecimento seja perene. A rede elétrica de alimentação de equipamentos de 

informática e telefonia deverá ser estabilizada; 

A.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar diária e ininterruptamente, enquanto vigorar o contrato de 

prestação de serviços, 07 (sete) vagas de garagem para automóveis, em local próximo não superior a 50 metros 

ao espaço físico de funcionamento do DDU; 

A.4. Os acessos aos ambientes e estruturas físicas da CONTRATADA, por onde houver tráfego de 

quaisquer informações relativas aos serviços e servidores do DDU, deverão ser totalmente restritos, sendo 

permitido acesso somente mediante autorização por escrito da Coordenação da SESP no DDU. O sistema de 

controle de acesso físico deverá permitir a geração de histórico sobre os horários de entrada e de saída de cada 

colaborador/profissional da CONTRATADA e de visitantes aos ambientes de funcionamento do DDU. O 

sistema de controle de acesso físico deverá ser capaz de identificar, autorizar ou rejeitar os acessos das pessoas 

às instalações. 

A.4.1. O ambiente de funcionamento do DDU deve ser fisicamente separado de outras operações da 

CONTRATADA e o acesso se dará por meio de controle biométrico. Somente poderão cadastrar/descadastrar 

pessoas representantes da CONTRATANTE; 

A.4.2. O controle biométrico deverá ter a funcionalidade de gerenciamento dos cadastros por meio de 

software instalado nos computadores da sala de coordenação da SESP; 

A.4.3. As entradas deverão ser equipadas, além do sistema biométrico de controle de acesso, com CFTV; 

A.4.4. O acesso às instalações físicas da CONTRATADA onde serão prestados os serviços deverá ser 

permitido somente às pessoas autorizadas pela CONTRATANTE; 

A.5. Tem-se como previsão que o espaço físico a ser disponibilizado terá metragem mínima de 260 

(duzentos e sessenta) metros quadrados (m²), será em ambiente próprio da CONTRATADA e deverá ter 

iluminação adequada, sistema de condicionamento de ar para climatização por meio de splits e isolamento 

acústico. Igualmente, deverá ter disponibilizados os serviços básicos de fornecimento de água potável e 

energia elétrica, e estará sujeito à vistoria e aprovação prévia da CONTRATANTE; 

A.5.1. Soluções de climatização diversas dos splits poderão ser adotadas desde que autorizadas pela 

CONTRATANTE; 

A.6. O espaço físico será subdividido em 04 (quatro) tipos de ambientes, conforme especificações abaixo: 

A.6.1. Ambiente de Call Center: Neste ambiente será desenvolvido o serviço de teleatentimento do DDU. 

Deverá ser estruturado conforme as determinações da Norma Regulamentadora 17 (NR-17) – Ergonomia, do 

Ministério de Trabalho e Emprego (MTE), e em especial o seu Anexo II – Trabalho em Teleatendimento e 

Telemarketing. Nele serão alocados: 

• 16 (dezesseis) postos de atendimento de Call Center e computadores Tipo 2; 

• 03 (três) quadros de aviso de 1,20 cm x 0,80 cm. As dimensões dos quadros poderão ser diferentes 

mediante aprovação da CONTRATANTE; 

• 45 (quarenta e cinco) armários individuais dotados de chave (escaninhos) para guarda de materiais 

pessoais; 

• Climatização com controle de temperatura; 

• 02 (duas) câmeras de monitoramento do ambiente; 
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• Preparação para instalação de ponto eletrônico (para o registro de ponto dos 

atendentes), com porta de dados e energia elétrica; 

• Rack com 03 (três) gavetas, chaves e rodas para movimentação. 

A.6.2. Ambiente de Análise: Neste ambiente será desenvolvido o serviço de análise de denúncias do DDU. 

Deverá ser estruturado conforme as determinações da NR-17. Nele serão alocados: 

• 15 (quinze) estações de trabalho em padrão de escritório, computadores Tipo 1; 

• 03 (três) quadros de aviso; 

• 03 (três) quadros brancos para anotações; 

• 02 (dois) armários altos para arquivamento de documentos; 

• 30 (trinta) armários individuais dotados de chave (escaninhos) para guarda de materiais pessoais; 

• Climatização; 

• Um monitor/televisão de, no mínimo, 32” que exiba imagens da(s) câmera(s) que ficam na entrada do 

Disque Denúncia Unificado; 

• Uma televisão de, no mínimo, 40” com acesso às emissoras abertas de televisão. 

A.6.3. Ambiente de Coordenação: Este ambiente conterá as salas das coordenações das instituições que 

compõem o DDU e a sala de reuniões. Todos deverão conter computadores Tipo 1. Deverá ser estruturado 

conforme as determinações da NR-17. Será subdividido em 07 (sete) salas sendo: 

 03 (três) salas com a seguinte estrutura: 

 02 (duas) estações de trabalho em padrão de escritório; 

 04 (quatro) cadeiras, considerando as que ficarão nas estações de trabalho; 

 02 (dois) quadros de avisos; 

 02 (dois) armários para arquivamento de documentos, sendo 01 (um) armário alto e 01 (um) armário 

baixo; 

 01 (um) triturador de papel; 

 Climatização com controle de temperatura; 

 01 (uma) sala com a seguinte estrutura: 

 01 (uma) estação de trabalho em padrão de escritório; 

 03 (três) cadeiras, considerando as que ficarão nas estações de trabalho; 

 01 (um) quadro de aviso; 

 02 (dois) armários para arquivamento de documentos, sendo 01 (um) armário alto e 01 (um) armário 

baixo; 

 01 (um) triturador de papel; 

 Climatização com controle de temperatura; 

 01 (uma) sala com a seguinte estrutura: 

 03 (três) estações de trabalho em padrão de escritório; 

 05 (cinco) cadeiras, considerando as que ficarão nas estações de trabalho; 

 02 (dois) quadros de avisos; 

 01 (um) quadro branco para anotações; 

 03 (três) armários para arquivamento de documentos, sendo 02 (dois) armários altos e 01 (um) armário 

baixo; 

 01 (um) triturador de papel; 

 Climatização com controle de temperatura; 

 01 (uma) sala para reuniões com a seguinte estrutura: 

 01 (uma) mesa de reuniões para 10 (dez) cadeiras; 

 01 (um) quadro branco ou similar para anotações; 
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 01 (um) notebook (especificações conforme item B deste Anexo IA) com acesso à 

internet; 

 01 (um) armário para guardar materiais utilizados nas reuniões; 

 01 (um) projetor multimídia instalado no teto e com acesso de conexão na mesa de reunião e 01 (uma) 

tela de projeção; 

 Apresentador multimídia com laser para reuniões; 

 Telefone com função de realização de conferência; 

 Climatização com controle de temperatura; 

 01 (uma) sala para almoxarifado com a seguinte estrutura: 

 03 (três) armários com quatro prateleiras; 

 01 (um) armário alto. 

 01 (um) local para impressão (pool de impressão) com: 

 01 (um) armário baixo; 

 01 (uma) impressora laser multifuncional (especificações conforme Item B deste Anexo IA). 

 01 aparelho de fax. 

A.6.4. Ambiente de Áreas Comuns: É composto de 04 (quatro) locais principais, a saber, sala de 

descompressão, copa/cozinha, sala dos motoristas e sanitários. Sua composição será: 

• Sala de descompressão, que servirá a quaisquer servidores do DDU, mas principalmente, aos tele 

atendentes. Objetiva disponibilizar um espaço que possibilite maior bem-estar físico e mental aos servidores. 

Será composto minimamente de: 

 05 (cinco) assentos que proporcionem relaxamento físico, no estilo puffs; 

 Televisor de, no mínimo, 40 polegadas com acesso aos canais gratuitos de televisão; 

 01 (um) microcomputador do Tipo 01 (especificações conforme item B deste Anexo IA) com acesso 

livre à Internet; 

 A sala deve possuir, além das tomadas para ligar o computador e a televisão, 6 tomadas para carregar 

celulares; 

 Climatização com controle de temperatura; 

 01 (um) local para copa/cozinha com: 

 02 (dois) refrigeradores com capacidade mínima de 240 (duzentos e quarenta) litros; 

 03 (três) fornos micro-ondas com capacidade mínima de 20 (vinte) litros; 

 01 (um) armário de parede duas portas e uma prateleira interna; 

 01 (um) bebedouro refrigerado, com reservatório mínimo de 40 litros/hora, com sistema de 

alimentação de água direta e fornecimento de água por válvulas e esguichos; 

 01 (uma) pia para lavagem de utensílios. 

 Mesas com cadeiras para refeições de, ao menos, 6 (seis) pessoas simultaneamente; 

 01 (um) local para abrigar os motoristas (atualmente são dois)  que trabalham no DDU com: 

 Televisor de 32 polegadas com acesso aos canais gratuitos de televisão; 

 01 (um) microcomputador do Tipo 01 (especificações conforme item B deste Anexo IA) com acesso 

livre à Internet; 

 02 (duas) mesas e 02 (duas) cadeiras; 

 01 (um) armário; 

 01 (um) ventilador; 

 02 (dois) locais para sanitários sendo: 

 01 (um) masculino, com 03 (três) sanitários privativos, sendo 01 (um) para Portadores de 

Necessidades Especiais (PNE), 02 (dois) mictórios e 01 (um) lavabo com espelho; 
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 01 (um) feminino, com pelo menos 04 (quatro) sanitários privativos, sendo 01 (um) 

para Portadores de Necessidades Especiais (PNE), e 01 (um) lavabo com espelho; 

 Caso este dimensionamento esteja ou venha a se tornar abaixo das normas pertinentes ao local de 

trabalho, em especial a NR 17, do MTE, a empresa deve complementar o quantitativo de sanitários às 

exigências legais. 

A.7. Todo o mobiliário disponibilizado deverá atender as normas de ergonomia vigentes, em especial a 

NR-17 – Ergonomia do MTE. O mobiliário será constituído de: 

A.7.1. Estações de trabalho em padrão de escritório compostas minimamente de: 

 Mesa para escritório tipo linear para um funcionário, com 01 gaveteiro com chave e 03 gavetas 

do lado direito com chave, sem divisória, com dispositivo de regulagem de altura para monitor 

de computador e com as seguintes dimensões: 150cm largura x 75cm profundidade x 74cm 

altura; 

 Cadeira giratória com acolchoamento em tecido no assento e encosto, cinco pés com rodízios, 

regulagem de altura e inclinação do assento e encosto, apoios para os braços com regulagem de 

altura; 

 01 (um) apoio para os pés com as dimensões 44 X 26 X 23 XM (LxPxA) e três regulagens de 

altura; 

 01 (um) aparelho telefônico com fio, com display e contador de tempo/hora/dia, com teclas 

“Flash” e re-discagem, com ajuste de volume de campainha e com discagem decádica e 

multifrequencial; 

 01 (um) microcomputador do Tipo 01 (especificações detalhadas no Item B deste Anexo IA). 

A.7.2. Postos de atendimento em padrão de Call Center compostos minimamente de: 

 Cabines (boxes) com tratamento para isolamento acústico e dimensões conforme o Anexo II da 

NR-17 e mesa dotada de dispositivo para regulagens independentes de altura do monitor de 

microcomputador e do teclado; 

 Cadeira giratória com acolchoamento em tecido no assento e encosto, cinco pés com rodízios, 

regulagem de altura e inclinação do assento e encosto, apoios para os braços com regulagem de 

altura; 

 01 (um) apoio para os pés com as dimensões 44 X 26 X 23 XM (LxPxA) e três regulagens de 

altura; 

 01 (um) aparelho telefônico digital (especificações detalhadas no Item B deste Anexo IA); 

 01 (um) headset (especificações detalhadas no Item B deste Anexo IA); 

 01 (um) amplificador de áudio (especificações detalhadas no Item B deste Anexo IA);  

 01 (um) microcomputador do Tipo 02 (especificações detalhadas no Item B deste Anexo IA). 

A.7.3. Armário para escritório alto em madeira, com duas portas de abrir, com três prateleiras internas 

reguláveis, sem gavetas e as seguintes dimensões: 80cm largura X 50cm profundidade X 160cm altura; 

A.7.4. Armário para escritório baixo em madeira, com duas portas de abrir, com uma prateleira interna fixa, 

sem gavetas e as seguintes dimensões: 80cm largura X 60cm profundidade X 73cm altura;  

A.7.5. Armários individuais com 30 (trinta) compartimentos dotados de chaves nas respectivas portas e 

dimensões de: 198cm altura X 120cm largura X 42cm profundidade; 

A.7.6. Quadro de aviso com revestimento de feltro, sem portas sem vidros e com dimensões de 120cm X 

80cm; 

A.7.7. Quadro branco para uso didático, para anotações com caneta especial, com dimensões de 120cm X 

80cm. 
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A.8. Todas as janelas e divisórias de vidro devem conter persianas que possibilitem vedação 

total ou parcial do ambiente, com exceção do ambiente de análise e do ambiente de call center.  

A.9. A CONTRATADA deverá disponibilizar um funcionário que atuará diariamente na limpeza do DDU, 

bem como na copa, responsabilizando-se por preparar café, organizar a sala para reuniões e limpar copos e 

xícaras; 

A.10. Com exceção da sala para motoristas, almoxarifado e copa, as demais áreas deverão ser climatizadas 

com aparelhos de ar condicionado do tipo Split; 

A.11. A CONTRATADA deverá fornecer, conforme as respectivas periodicidades, os materiais de consumo 

e demais insumos descritos a seguir: 

Material Quantidade Periocidade 

Açúcar cristal branco 10 kg Mensal 

Alfinete p/mapa 02 caixas (50 unidades) Semestral 

Almofada p/Carimbo azul 10 unidades Semestral 

Almofada p/Carimbo vermelho 05 unidades Semestral 

Apagador quadro branco 03 unidades Anual 

Borracha 20 unidades Semestral 

Café de primeira qualidade tipo moído, 

torrado, extra, embalagem aluminizada 

interna e externamente embalado a 

vácuo  

08 pacotes (500 gramas) Mensal 

Canaleta p/Perfil 20 unidades Semestral 

Caneta Azul 03 caixas (50 unidades) Semestral 

Caneta para DVD 10 unidades Semestral 

Caneta Preta 03 caixas (50 unidades) Semestral 

Caneta Vermelha 03 caixas (50 unidades) Semestral 

Carbono AZ  20 folhas Semestral 

Caixa Arquivo Cinza 20 unidades Semestral 

CD-R 80 min 10 unidades Trimestral 

Clips Metálico 2/0 05 caixas Semestral 

Clips Metálico 3/0 05 caixas Semestral 

Cola Branca 01 caixa (10 unidades) Semestral 

Cola Bastão 01 caixa (10 unidades) Semestral 

Copo vidro 300 ml 15 unidades Durante vigência contrato 

Corretivo Branco 01 caixa (10 unidades) Semestral 

DVD 10 unidades Trimestral 

Envelope Branco A4 50 unidades Mensal 

Envelope Carta Branco 50 unidades Mensal 

Envelope Pardo 50 unidades Mensal 

Etiqueta Adesiva 1/4 100 unidades Semestral 

Filme p/Fax 02 unidades Semestral 

Fita Adesiva Multiuso Transparente 

(durex) 
03 pacotes (04 unidades) Semestral 

Fita Crepe 02 pacote (04 unidades) Semestral 

Garrafa térmica 500 ml 01 unidade Durante vigência contrato 
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Grampeador 15 unidades Anual 

Grampo p/Grampeador 15 caixas Semestral 

Grampo p/Grampeador 26/6 15 caixas Semestral 

HD de 01 Tera Byte 05 unidades Durante vigência contrato 

Jarra de vidro para água 500 ml 01 unidade Durante vigência contrato 

Kit Conforto (tubo de voz e espuma de 

proteção aur.) 
100 unidades Semestral 

Lápis 02 caixas (20 unidades) Semestral 

Livro Ata Preto 05 unidades Semestral 

Livro Protocolo Preto P 10 unidades Anual 

Marca Texto Amarelo 02 caixas (10 unidades) Semestral 

Marca Texto Verde 02 caixas (10 unidades) Semestral 

Marcador p/quadro branco - Azul 03 unidades Semestral 

Marcador p/quadro branco - Preto 03 unidades Semestral 

Marcador p/quadro branco - Verde 03 unidades Semestral 

Marcador p/quadro branco - Vermelho 03 unidades Semestral 

Pacote de Envelope Plástico A4 01 pacote (50 unidades) Semestral 

Pacote de Papel A4 20 pacotes (500 folhas) Semestral 

Pasta de papel - amarela 50 unidades Semestral 

Pasta p/arquivar em gavetas - Marrom 30 unidades Semestral 

Pasta p/arquivo com trava de metal - 

Preta 
30 unidades Semestral 

Pasta p/documento em plásticos - Preta 30 unidades Semestral 

Pasta p/documento em plásticos - 

Transparente 
30 unidades Semestral 

Régua 10 unidades Semestral 

Rolo Vinil Autoadesivo 01 rolo (50 metros) Anual 

Squeeze 100 unidades (500 ml) Semestral 

Tesoura grande 03 unidades Anual 

Tinta p/carimbo - Azul 05 unidades Semestral 

Tinta p/carimbo - Vermelha 05 unidades Semestral 

Toner para impressora  01 unidade Conforme demanda 

Xícaras para café com pires 15 unidades Durante vigência contrato 

 

B. A entrega mensal deverá ocorrer até o 3º dia útil de cada mês, de forma a não haver desabastecimento. 

A partir da entrega, os itens passarão à responsabilidade da CONTRATANTE. 

C. Infraestrutura tecnológica: 

C.1. A CONTRATADA será responsável por toda a infraestrutura tecnológica que disponibilizar, incluindo 

nesta relação os serviços de manutenção e toda a estrutura necessária para o bom andamento da operação, 

devendo garantir a existência de procedimentos, de execução própria ou não, para sua manutenção, que atenda 

às normas técnicas e aos requisitos legais; 
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C.2. A CONTRATADA deverá prover o acesso à rede mundial de computadores – Internet, 

através de protocolo TCP/IP, com banda de acesso mínima de 15 Mbps (quinze megabits por segundo) 

dedicada exclusivamente ao DDU, e será disponibilizada aos microcomputadores indicados pela 

CONTRATANTE. À CONTRATADA é vedado bloquear o acesso a qualquer site sem a solicitação e 

anuência da CONTRATANTE; 

C.3. Será de responsabilidade da CONTRATANTE a contratação do link de voz que chegará até as 

dependências da CONTRATADA; 

C.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes recursos de informática e cópia/impressão: 

C.4.1. Servidor de informática dedicado única e exclusivamente ao sistema do DDU, banco de dados do 

software, bem como sistemas de relatórios, com as seguintes especificações mínimas: 

C.4.1.1. Processador Intel Xeon Ou AMD Opteron com 04 núcleos, 4,2 GHz de frequência e arquitetura IA64; 

16GB de memória RAM DDR3 com frequência de 1.600 MHz; 01 Disco Rígido com interface SAS, 

capacidade de 2Tb e velocidade 15.000 RPM; Interface de rede 10/100/1000; Sistema Operacional Windows 

Server 2012 R2 Enterprise. 

C.4.1.2. Deverá haver redundância de link de comunicação para efeito de acesso ao Sistema de Informações do 

Disque Denúncia, bem como duplicidade de servidores visando o atendimento às questões de acessibilidade e 

disponibilidade das informações.  

C.4.2. Os microcomputadores serão classificados em dois tipos, conforme as licenças de softwares 

disponibilizadas. A seguir são descritas as especificações mínimas: 

C.4.2.1. Tipo 1: Microcomputador com arquitetura EM64T(Intel) ou x86-64(AMD), compatíveis com sistemas 

x64 de 64bits, com processador de clock interno real mínimo de 3,8GHz com 6MB cache; com Memória 

mínima de 16 GB SDRAM/DDR4 de 2133 MHz; com Disco Rígido de 500GB/SATA-III/7200RPM ou 

memória SSD de 480 Gb; com periféricos (teclado e mouse); um monitor de 23"; com Sistema Operacional 

Windows 7 Professional 64 bits no idioma Português Brasileiro ou superior; com Microsoft Office 2016 

Professional no idioma Português Brasileiro ou superior; mínimo de 2 entradas USB, 3.0; leitor e gravador de 

DVD; leitor de cartão. 

C.4.2.2. Tipo 2: Microcomputador com arquitetura EM64T(Intel) ou x86-64(AMD), compatíveis com sistemas 

x64 de 64bits, com processador de clock interno real mínimo de 3,2GHz com 6MB cache; com Memória 

mínima de 6GB SDRAM/DDR4 de 2133 MHz; com Disco Rígido de 320GB/SATA-III/7200RPM/NCQ; com 

periféricos (teclado e mouse); um monitor de 23"; com Sistema Operacional Windows 7 Professional 64 bits 

no idioma Português Brasileiro; com Microsoft Office 2010 Professional no idioma Português Brasileiro ou 

superior; 

C.4.2.3. Notebook: arquitetura EM64T(Intel) ou x86-64(AMD), compatíveis com sistemas x64 de 64bits, com 

processador de clock interno real mínimo de 3,8GHz com 6MB cache; com Memória mínima de 16GB 

SDRAM/DDR4 de 2133 MHz; com Disco Rígido de 500GB/SATA-III/5400RPM ou memória SSD de 480 

Gb; display de 17"; bateria de 06 células ou superior; mínimo de 02 entradas USB 3.0 e 01 entrada HDMI; 

conectividade wi-fi; leitor e gravador de DVD; leitor de cartões SD; com Sistema Operacional Windows 7 

Professional 64 bits no idioma Português Brasileiro ou superior; com Microsoft Office 2016 Professional no 

idioma Português Brasileiro ou superior. 

C.4.2.4. A instalação do software de gestão de denúncias utilizado no serviço do DDU será realizada conforme 

orientação do Coordenador da SESP no DDU. 

C.4.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar 01 (um) equipamento para cópia/impressão, que será 

instalado no pool de impressão e compartilhado com todos os microcomputadores indicados pelo Coordenador 

da SESP no DDU, com a seguinte especificação: 

C.4.3.1. Tecnologia Laser/LED monocromática; Funções de impressora, copiadora e scanner para e-mail; 

Velocidade mínima de impressão de 55ppm; Tamanho de papel: A5, A4, Carta, Ofício até A3; Resolução 

Mínima 1200x1200dpi; Processador de 500mhz; Memória mínima de 512MB; Capacidade de disco rígido de 
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10GB; Drivers PCL 5, PCL 6, PS3 e PDF; Compatível com o Sistema Operacional Windows 

7 Professional de 32 bits; Bandeja de alimentação para 3000 folhas; Interface de placa Interna 10/100 Base TX 

Ethernet; Ciclo de Trabalho de 250.000 páginas/mês; Redução e Ampliação 25% - 400% e Duplex 

Automático. 

A.1.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, ao lado do pool de impressão, aparelho de fax com a 

seguinte especificação mínima: velocidade de transmissão aprox 15 seg/ pág (modo original), visor em 

português. Todo o cabeamento lógico da rede interna (LAN) do DDU deverá ser estruturado, e sua topologia 

deverá atender às necessidades do serviço desenvolvido no DDU. 

A.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes recursos de telecomunicações: 

A.2.1. Central Privada de Comutação Telefônica (CPTC) do tipo PABX/IP (Servidor VOZ), baseada em 

processador Intel ou similar, equipada com consoles de operadores, headsets, tarifador/bilhetador, Unidade de 

Resposta Audível – URA, Discador Automático, Distribuidor automático de chamadas - DAC, módulo de 

relatórios, módulo de CTI e documentação técnica; 

A.2.1.1. Tendo em vista a especificidade do serviço prestado pelo DDU, não será necessária a 

disponibilização de sistema de gravação. Se existente, não será permitida a gravação ou backup de quaisquer 

ligações telefônicas que trafegarem no âmbito do DDU. 

A.2.1.2. O PABX/IP deverá ser de arquitetura modular de forma que não haja bloqueio na 

comunicação dos diferentes módulos; 

A.2.1.3. O PABX/IP terá que suportar gerenciamento e administração através de terminais locais e de 

forma centralizada utilizando-se de acessos remotos na rede LAN/WAN; 

A.2.1.4. A CONTRATADA deverá fornecer o rack, onde serão armazenados os switches, o sistema 

telefônico IP (PABX/IP) e o equipamento (modem/cable-modem/roteador) da concessionária que fará a 

conexão com rede pública; 

A.2.1.5. O sistema deverá ser híbrido, permitindo o uso de interfaces TDM; 

A.2.1.6. O sistema deverá possuir arquitetura flexível e modular com processamento distribuído; 

A.2.1.7. O sistema deverá utilizar o protocolo IP para o transporte de mídia entre os módulos e 

compressão de voz baseada em GSM, ULAW, ALAW, G729; 

A.2.1.8. O PABX/IP deverá possuir memória de massa em disco rígido, para recarga automática do 

sistema, quando necessário; 

A.2.1.9. O PABX/IP terá que apresentar alta disponibilidade com duplicação de equipamentos HOT 

STAND-BY (Servidor de Balanceamento - Protocolo para manutenção de alta disponibilidade em redes), 

objetivando maior segurança, no modo ativo-passivo, alternando entre os módulos em até 10 segundos em 

caso de falha, ou seja, caso haja problemas no equipamento principal do PABX/IP, o equipamento backup 

deverá continuar o processamento normal de forma ininterrupta e sem intervenção humana; 

A.2.1.10. Deverá possuir o protocolo SIP e H323 para os ramais IP; 

A.2.1.11. Os postos de atendimento deverão utilizar telefone digital ou softphone, o qual deverá suportar 

as funções telefônicas de um aparelho telefônico digital, e as áreas de retaguarda e coordenação deverão 

utilizar ramais IP conectados à rede LAN; 

A.2.1.12. A CONTRATADA deverá manter atualizada a central telefônica, fornecendo todas as 

atualizações de software durante o período de execução do contrato; 

A.2.1.13. A interligação com a central pública deverá obedecer aos padrões da concessionária local; 

A.2.1.14. Nas interligações com a rede pública, a central deverá permitir discagem direta a ramal 

(DDR), através de todas as linhas-tronco bidirecionais. A central deverá também permitir a facilidade (DDR), 

sem o uso de "hardware" externo adicional; 

A.2.1.15. O plano de numeração dos ramais deverá ser fechado, composto 04 (quatro) a 06 (seis) 

dígitos;  
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A.2.1.16. Os equipamentos oferecidos deverão ter todos os circuitos necessários ao seu 

perfeito funcionamento na configuração indicada no item, permitindo, quando solicitado, acesso a redes 

privadas e públicas de telefonia; 

A.2.1.17.  A CONTRATADA deverá garantir a implementação dos novos serviços e a compatibilização 

do PABX/IP com as facilidades de RDSI e E1 (R2D), conforme padrão a ser definido pela ANATEL, por 

simples ampliação ou complementação do hardware e/ou software, sem a necessidade de substituição dos 

equipamentos já instalados; 

A.2.1.18. Deverá ser compatível com tecnologia digital na conexão com a rede pública; 

A.2.1.19.  O equipamento deverá suportar a conexão de terminais multimídia com velocidades de 

comunicação variáveis entre 64kbits através de ramais ISDN (RDSI) ou E1 (R2D); 

A.2.1.20. O sistema deverá programar a seleção e acesso a Rota de Menor Custo ("LCR - Least Cost 

Route"). Entende-se por Rota de Menor Custo à capacidade do sistema de permitir e bloquear o acesso de cada 

usuário às rotas principais e alternativas, bem como estabelecer prioridade de ocupação de rotas; 

A.2.1.21. A Rota de Menor Custo deverá ser utilizada para qualquer tipo de tronco, inclusive troncos 

RDSI, E1, IP e celular GSM, CDMA e G3; 

A.2.1.22. Incorporação de todo o hardware e software necessários ao perfeito funcionamento das 

facilidades exigidas; 

A.2.1.23. O PABX/IP deverá possibilitar que uma interligação com outro sistema do mesmo tipo seja 

feita por meio de uma rede IP, através da simples inclusão de um gateway interno; 

A.2.1.24. A interligação entre sistemas do mesmo tipo via rede IP deverá prover todas as facilidades 

existentes na interligação feita pelas linhas de entroncamento tradicionais – transparência de facilidades em 

rede; 

A.2.1.25. O PABX/IP deverá possuir sistema de categorização de ramais, quanto ao acesso às linhas 

externas, nas seguintes categorias: 

A.2.1.25.1. Acesso Restrito: Exclusivamente a ramais internos (bloqueio de chamadas locais, LDN, LDI e 

Celular); 

A.2.1.25.2. Acesso exclusivamente a tráfego local (bloqueio de acesso a LDN, LDI e Celular); 

A.2.1.25.3. Acesso a tráfego local e LDN, mediante discagem do código de acesso (bloqueio de acesso a 

LDI e Celular); 

A.2.1.25.4. Acesso irrestrito – Possibilidade de realizar chamadas locais, LDN, LDI e Celular, mediante 

discagem de código de acesso. 

A.2.1.26. O equipamento deverá possuir uma porta padrão Ethernet, que possibilite o acesso via telnet, 

SSH e HTTP para configuração remota do sistema; 

A.2.1.27. Suporte de facilidade de ramais celulares GSM, integrados nativamente via protocolo SIP; 

A.2.1.28. O PABX/IP deverá possuir as seguintes facilidades para todos os usuários: Transferência de 

chamada para a supervisão; Interligação automática entre ramais; Interligação da rede pública com os ramais, 

segundo suas classes de serviços; Interligação dos ramais com a rede pública, segundo suas classes de 

serviços; Transferência das chamadas de entrada e saída; Possibilidade de música de espera com arquivos do 

tipo “Wave, MP3 e GSM” para chamadas retidas pelo operador e quando em processo de consulta e 

transferência entre ramais; Possibilidade de qualquer ramal do sistema ser habilitado ou desabilitado para 

efeito de estabelecimento de chamadas externas, segundo sua categorização; Sinalização acústica ou visual de 

uma segunda ligação, interna ou externa, dirigida á ramais. 

A.2.2. Equipamentos compatíveis com a central telefônica disponibilizada, quais sejam: 

A.2.2.1. Aparelhos telefônicos digitais; 

A.2.2.2. Headsets que atendam as determinações da NR-17, com os respectivos cabos de interconexão; 

A.2.2.3. Amplificadores de sinal telefônico. 
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A.2.3. Deverá ser disponibilizada uma Unidade de Resposta Audível (URA) para divulgação 

de mensagens de interesse da CONTRATANTE; 

A.2.3.1. O desenvolvimento e implementação desta funcionalidade será de responsabilidade da 

CONTRATADA, e ocorrerá conforme orientação do Coordenador da SESP no DDU; 

A.2.3.2. Deverão ser disponibilizadas portas de URA em número suficiente para o atendimento, 

conforme a demanda; 

A.2.3.3. As alterações na URA solicitadas pela CONTRATANTE devem ser realizadas em até 2 (dois) 

dias úteis a partir da data de solicitação. 

A.2.3.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar a infraestrutura tecnológica necessária para a 

implementação de avaliação da qualidade do atendimento após seu término; 

A.2.3.5. Todas as gravações de mensagens necessárias ao funcionamento da URA será de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

A.2.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar o Distribuidor Automático de Chamadas (DAC), que deverá 

estar integrado ao PABX/IP de forma a compartilhar o entroncamento deste com o Sistema Telefônico Fixo 

Comutado (STFC); 

A.2.4.1. Deverá transferir chamadas para as PA's segundo um algoritmo que evite a sobrecarga das 

mesmas e minimize o tempo de espera do atendimento; 

A.2.4.2. O sistema deverá possuir um algoritmo para distribuição automática das chamadas com base 

no tempo livre, ou seja, considera-se que a próxima PA a ser alocada deverá ser a PA com maior tempo livre 

desde seu último atendimento; 

A.2.4.3. Permitir a indicação da ausência do Operador de teleatendimento na posição de atendimento; 

A.2.4.4. Permitir que a linha telefônica seja liberada automaticamente quando o usuário desligar 

antecipadamente, quando houver queda de ligação ou terminar a consulta; 

A.2.4.5. Gerenciar todas as posições receptivas e ativas, grupos e troncos, gerando relatórios em tempo 

real, histórico e integrado com informações de monitoramento do sistema de operação da Central de 

Atendimento; 

A.2.4.6. A CONTRATADA será responsável pela configuração e /ou atualização dos serviços DAC e 

de PABX/IP da Central de Atendimento da CONTRATANTE; 

A.2.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar o software de gestão do Call Center, com os seguintes 

recursos mínimos: 

A.2.5.1. No perfil de operador, transferência e consulta de uma chamada em curso entre as Posições de 

Atendimento, supervisora e a qualquer ramal do PABX/IP; Possibilidade de colocar a chamada em espera 

(mudo) e não poderá identificar o número chamador; 

A.2.5.2. No perfil de monitor, ativar e desativar o estado de pausa de operador; Ativar, desativar, 

bloquear ou desbloquear a posição de operador; Realização de monitoração em tempo real a partir da tela da 

supervisão; Possuir todas as facilidades de um ramal individual do PABX/IP; Consulta a ramais do PABX/IP e 

Visualizar interface gráfica acessada via navegador (browser) WEB, destinado à supervisão “on-line” das 

Posições de Atendimento, sendo esta interface destinada aos administradores do sistema e supervisores do 

DAC; 

A.2.5.3. No perfil de supervisor, permitir a supervisão remota em tempo real do desempenho do 

sistema via acesso web browser, possibilitando assim ao supervisor acompanhar o atendimento fora do seu 

ambiente de trabalho. Deverá demonstrar: Número de agentes logados; Número de agentes disponíveis; 

Número de agentes em pausa; Número de agentes ocupados; Número de agentes em pós-atendimento; Número 

de chamadas em espera; Maior tempo de espera; Número de chamadas entrantes no período; Número de 

chamadas atendidas; Número de chamadas abandonadas; Tempo médio de atendimento (TMA); Tempo médio 
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de desistência (TMD); Tempo médio de espera (TME); Maior tempo de atendimento; Percentual 

de nível de serviço; Percentual de chamadas abandonadas; 

A.2.5.4. A interface do software de console de atendimento deverá possuir botões, no mínimo, com as 

seguintes funções: Efetuar login e logout; Verificar estado do operador (livre ou em pausa); Intercalar com o 

supervisor; Desviar chamadas para outro ramal e/ou PA; Permitir ao operador retornar uma chamada não 

atendida; Incluir ramal em conferência; Colocar chamada em estacionamento; Colocar / retirar de música de 

espera; Finalizar atendimento; Atender chamada; Transferir chamada; Capturar chamada. 

A.2.6. O sistema de PABX/IP deverá disponibilizar os seguintes relatórios, em tempo real: 

A.2.6.1. Estado dos operadores de teleatendimento e supervisores; 

A.2.6.2. Dados estatísticos dos grupos DAC. (Número de chamadas atendidas e realizadas, número de 

chamadas abandonadas, tempo médio de atendimento, tempo médio de espera e nível de eficiência maior 

tempo em atendimento, tempo médio de desistência; 

A.2.6.3. Maior tempo em espera, quantitativo de agentes em pós-atendimento, quantitativo de 

chamadas na fila de atendimento e maior tempo de atendimento; 

A.2.6.4. Dados estatísticos dos serviços de URA. (Número de chamadas atendidas na URA, número de 

chamadas atendidas por opção menu, tempo médio de navegação); 

A.2.6.5. Gráfico em forma de pizza com os números de agentes logados, agentes livres, agentes em 

conversação e agentes em pausa; 

A.2.6.6. Gráfico em forma de pizza enumerando as pausas e os tipos de pausa. 

A.2.7. A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, minimamente, os seguintes relatórios: 

A.2.7.1. Quantidade de chamadas oferecidas por período, por hora e por dia; 

A.2.7.2. Quantidade de chamadas atendidas por período, por hora e por dia; 

A.2.7.3. TMO (Tempo Médio Operacional) do atendimento; 

A.2.7.4. Perfil de espera; 

A.2.7.5. Quantidade de chamadas em fila; 

A.2.7.6. Quantidade de chamadas abandonadas na fila e antes da fila; 

A.2.7.7. Tempo médio de abandono; 

A.2.7.8. Tempo médio em fila; 

A.2.7.9. Nível de serviço praticado; 

A.2.7.10. Relatório de performance de agentes, consolidando o número de ligações recebidas e tempo médio e 

total; 

A.2.7.11. Esses relatórios deverão ficar disponíveis on-line para a equipe de coordenação do Projeto, 

com acesso por login e senha. O backup destas informações deverá ser diário e de responsabilidade da 

CONTRATADA; 

A.2.7.12. Ao configurar a emissão de um relatório, a CONTRATANTE usuário deverá possuir 

condições de customizar os relatórios conforme sua necessidade e selecionar os formatos adicionais de arquivo 

para serem emitidos: Texto (txt), Rich Text Format (.rtf), Excel (.xls) e Adobe (.pdf). 

A.3. Para garantir o funcionamento contínuo dos equipamentos de informática e telecomunicações, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar grupo gerador de energia elétrica com redundância, dimensionado para 

atender à necessidade da infraestrutura do DDU. Disponibilizará, também, equipamentos nobreak, que tenham 

autonomia mínima de 02 (duas) horas para funcionamento dos ambientes de Call Center e Análise de 

Denúncias, ou até que entre em funcionamento o grupo gerador. 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

1. DADOS DO FORNECEDOR 

Razão Social: CNPJ: Inscrição Estadual: 

   

Endereço completo (logradouro, número, bairro, etc.): Município: 

  

CEP: Estado: Telefone/Fax: Endereço eletrônico (e-mail): 

    

2. LOTE ÚNICO 

Para cada item abaixo deverá ser fornecido o preço unitário em Real, com duas casas decimais, incluídos todos os custos, 

tributos, encargos sociais, fretes e quaisquer outros ônus que porventura possam incidir sobre o fornecimento do objeto 

da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da CONTRATADA. A presente proposta terá 

validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

Descrição Quantidade Valor unitário 
Valor mensal 

(Quantidade X Valor unitário) 

Valor anual 
(Valor mensal X 12 meses) 

2.1. Fornecimento de toda a 

infraestrutura do Ambiente de Call 

Center, conforme a quantidade de 

postos de atendimento: 

16    

2.2.  Fornecimento de toda a 

infraestrutura do Ambiente de Análise 

de Denúncias, conforme a quantidade 

de estações de trabalho: 

15    

2.3. Fornecimento de toda a 

infraestrutura do Ambiente de 

Coordenação do DDU, conforme a 

quantidade de estações de trabalho: 

10    

2.4. Fornecimento de toda a 

infraestrutura do Ambiente de Áreas 

Comuns: 

   

2.5. Fornecimento do material de 

escritório 
   

2.6. Valor total da proposta 

(Somatório do Valor anual dos itens 

2.1, 2.2, 2.3, 2.4 e 2.5): 

 

3. DECLARAÇÃO 

Declaro estar de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 

 

 

_______________________________________________ 

Local, data e assinatura. 
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ANEXO IV – PLANILHA DE CRONOGRAMA DE INÍCIO DE FORNECIMENTO 

 

Unidade Data  

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP 
A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO 

EXTRATO NA IMPRENSA OFICIAL 
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AANNEEXXOO  VV--  MMOODDEELLOOSS  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÕÕEESS  

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede 

à______________________, declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Data e local. 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

                                     

                

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

                                                                    

DECLARAÇÃO DE MENORES 

 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede à______________________, 

declara, sob as penas da lei, a inexistência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 

(dezoito) anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, na forma da lei. 

Data e local. 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VI – MINUTA CONTRATUAL 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

SERVIÇO DE CALL CENTER, PARA A 

COORDENADORIA DE 

PLANEJAMENTO, GESTÃO E 

FINANÇAS, CELEBRADO ENTRE O 

ESTADO DE MINAS GERAIS, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA – 

SESP, E A EMPRESA 

___________________________. 

 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da SECRETARIA DE 

ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rodovia 

Papa João Paulo II, nº 4.143, Cidade Administrativa, Bairro Serra Verde, Edifício Minas – 3º andar, 

CNPJ nº 26.245.509/0001-98, neste ato representada, nos termos da lei estadual nº 22.257/2016, 

do decreto nº 47.088/2016 e da Resolução SESP nº 040/2017, pelo Subsecretário de Integração de 

Segurança Pública, Coronel MARCELO VLADIMIR CORRÊA, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado nesta Capital, portador da C.I. nº M 2.264.712, inscrito no CPF sob o nº 630.380.306-

78,, a seguir denominada CONTRATANTE e a empresa __________________, sediada em 

__________________, na Rua ________________, nº ___, bairro _____________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ___________________, I.E. nº __________________, por seu(ua) representante legal 

______________________, brasileiro(a), (estado civil), (profissão), residente e domiciliado(a) em 

___________________, na _______________________, nº _____, bairro ___________, portador(a) 

da C.I. nº M-____________, expedida pela ____/____ e inscrito(a) no CPF sob o nº 

__________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o 

resultado do Processo Licitatório nº 068/2017, modalidade Pregão Eletrônico nº 068/2017, ao qual 

este Contrato está vinculado, cuja homologação foi publicada no Diário Oficial do Estado de 

____/____/____, resolvem celebrar o presente contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de Call Center, destinado a atender a Coordenadoria de Planejamento, Gestão e Finanças, 

que se regerá pela Lei 8.666/93 e suas alterações, bem como pelos Decretos Estaduais nº45.902/12, 

nº 45.035/09, nº 37.924/96, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato, a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de Call Center, cuja obrigação do particular consistirá em disponibilizar toda a infraestrutura 

necessária ao funcionamento do Disque Denúncia Unificado (DDU), bem como a manutenção que 

garanta a ininterruptibilidade da prestação do serviço, englobando instalações físicas, mobiliário, 

telefonia, equipamentos, hardware, software e os demais recursos materiais necessários à prestação 

dos serviços A mão-de-obra necessária à manutenção da infraestrutura ficará a cargo da empresa 

1 MINUTA 
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contratada. Exclui-se do objeto o fornecimento de quaisquer mão-de-obra atinente ao 

atendimento das ligações do 181, análise de denúncias e coordenação geral das atividades 

desenvolvidas no âmbito do DDU, contidas no Anexo I, deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução deste Contrato dar-se-á por execução indireta, nos termos do art. 6º da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses a partir da data da 

publicação do extrato na Imprensa Oficial.  

3.2 Tendo em vista a natureza continua da prestação do serviço e previsão no PPAG 

2016-2019, poderá ser prorrogado por iguais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, 

demonstrada a vantagem para a administração, mediante Termo Aditivo, de acordo com o inciso II, 

do art. 57, da Lei n.º 8.666/1993, e suas alterações. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

  O valor global deste Contrato é de R$ _____________________ 

(__________________________________________). 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE  

Os valores previstos neste Contrato serão fixados e irreajustáveis durante o período de 

12 (doze) meses, a contar da data limite para apresentação da proposta, data essa da abertura da 

sessão, 18/08/2017, conforme § 1°, art. 3° da Lei 10.192/2001, do inciso XI, art. 40 da Lei Federal 

8.666/93 e Resolução Conjunta SEPLAG/SEF N° 8.898. Após, o valor será reajustado, adotando-se 

para o reajuste, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, medindo pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística –IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.  

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento pela prestação do serviço será feito mensalmente, efetuado através do Sistema 

Integrado de Administração Financeira – SIAFI/MG, a crédito do beneficiário em qualquer 

instituição bancária, no prazo de 30 (trinta) dias da data do recebimento dos serviços e da Nota 

Fiscal, visando uma forma mais apropriada de mensurá-lo, considerando as variações que poderão 

ocorrer ao longo da execução do contrato e conforme a medição da composição de valor contida no 

Anexo I deste instrumento. 

6.1.1 As despesas serão liquidadas mediante exame prévio de sua legalidade, com base nos 

documentos comprobatórios exigidos em legislação específica e emissão da respectiva Nota de 

Liquidação.  
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6.1.2. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o 

valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, 

de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC. 

6.1.3. O ateste do recebimento do material será realizado por servidor do órgão 

CONTRATANTE, e pelo fiscal do serviço, e por pessoa previamente designada pela Administração 

para esse fim. 

§1º - O pagamento somente será devido após a aceitação do objeto, que deverá ser 

entregue conforme descrito na cláusula oitava. 

§2º - Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação do bem, o prazo para pagamento 

será descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA, caso em que não será devida 

atualização financeira. 

§3º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos estabelecidos nas 

Notas Fiscais, que não estiverem previstos neste Instrumento. 

§4º - A CONTRATADA deverá informar na Nota Fiscal o nome e o número do banco, 

da agência e da conta corrente para crédito do pagamento, além do número deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

  As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária nº 1691.06.183.205.4618.0001.3.3.90.39.60.0.10.1 e as despesas dos exercícios 

subsequentes, pelas dotações próprias a serem fixadas. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Sem prejuízo das disposições das cláusulas deste Contrato e Anexos do Edital e em 

cumprimento às suas obrigações contratuais, além das decorrentes de lei e de normas regulamentares, 

constituem encargos específicos da CONTRATADA: 

8.1. Cumprir rigorosamente todas as exigências, determinações e especificações 

deste Termo de Referência, independentemente de em qual item ou anexo estejam dispostas, bem 

como atender a todas as legislações vigentes que tenham correlação com o objeto contratado e 

demais elementos que integram o instrumento de licitação; 

8.2 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.3 Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, trabalhista, 

previdenciária, de seguro, higiene e segurança do trabalho, assumindo todas as obrigações e encargos 

legais inerentes e respondendo integralmente pelos ônus resultantes das infrações cometidas; 
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8.4 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, convenentes 

ou prepostos, envolvidos na execução do contrato; 

8.5 Assumir, relativamente a seus empregados e prepostos, todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica, inclusive em caso de acidente de trabalho, ainda 

que verificados nas dependências da CONTRATANTE, os quais com esta não terão qualquer vínculo 

empregatício; 

8.6 Responsabilizar-se pelas providências judiciais ou extrajudiciais para a solução das 

questões ligadas a danos causados a terceiros, por culpa ou omissão sua ou de seus prepostos, e tomá-

las a seu próprio nome e às suas expensas; 

8.7 Todas as ações trabalhistas, decorrentes da execução do Contrato que diretamente 

ou indiretamente responsabilizem a CONTRATANTE em seus processos, terão os valores destas 

ações judiciais glosados dos pagamentos das faturas em nome da CONTRATADA e suas respectivas 

liberações somente ocorrerão quando, judicialmente, a CONTRATANTE for excluída da lide pela 

Justiça desta responsabilidade; 

8.8 Apresentar-se à CONTRATANTE sempre que solicitada, através do representante 

credenciado; 

8.9 Permitir acesso dos servidores autorizados pela SESP às suas dependências 

para execução de serviços referentes ao objeto; 

8.10 Executar com zelo, pontualidade e perfeição todos os serviços objeto deste 

Termo de Referência, cumprindo rigorosamente os prazos pactuados; 

8.11 Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da execução dos serviços 

objeto deste Termo de Referência; 

8.12 Fornecer e dar manutenção a toda a infraestrutura, equipamentos e materiais 

atinentes à execução do objeto deste Termo de Referência, durante a vigência do contrato, de forma a 

prestar o serviço dentro das exigências e padrões definidos pela SESP; 

8.13 Informar, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas qualquer 

alteração da disponibilidade da infraestrutura prevista neste Termo de Referência, desde que não 

interrompam o serviço por mais de 4 (quatro) horas. Caso a interrupção seja maior, o prazo de 

informação será de 15 (quinze) dias anteriores ao evento. 

8.14 Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE quando da execução do serviço; 
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8.15 Observar rigorosamente as legislações trabalhistas 

responsabilizando-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre a equipe técnica por ela formada; 

8.16 Atuar em parceria com a CONTRATADA de forma a buscar atender às 

demandas que surgirem durante a vigência do contrato, colaborando para o bom andamento do 

serviço prestado pelo DDU, observados os limites legais; 

8.17. Alocar somente pessoas de alta qualificação técnica e experiência na prestação 

dos serviços. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Administrar, gerenciar, monitorar e fiscalizar o desenvolvimento e prestação 

do serviço, acompanhando o cumprimento das diretrizes determinadas no edital; 

9.1.1. Comunicar à Superintendência quaisquer alterações na execução deste 

contrato que possam gerar modificações em cláusulas e condições. 

9.1.2. Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou dos defeitos detectados e comunicar, antes de expirada a 

vigência contratual as irregularidades à Diretoria de Contratos e Convênios caso as decisões e 

medidas corretivas ou sancionatórias a serem adotadas se situarem fora de seu âmbito de 

competência. 

9.2. Decidir sobre eventuais alterações neste Contrato, nos limites permitidos por Lei, 

para melhor adequação de seu objeto. 

9.3. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, a respeito da supressão ou acréscimo 

contratuais, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado.  

9.4. Notificar a CONTRATADA quando da ocorrência de alguma irregularidade, 

fixando-lhe prazo para saná-la. 

9.5. Prestar todas as informações e esclarecimentos à Contratada, que sejam 

necessários à execução dos serviços; 

9.6. Realizar o pagamento pelos serviços prestados, consoante disposições 

expressas no Anexo I. 

9.7. Fiscalizar, acompanhar e conferir o fornecimento executado pela 

CONTRATADA e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, 

fiel e correta do fornecimento, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou desfazer qualquer 

procedimento que não esteja de acordo com este termo; 
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9.8. Proceder a advertências, multas e demais comunicações legais 

pelo descumprimento deste termo e notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre qualquer 

irregularidade referente à execução dos serviços, devendo esta se reportar no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas úteis, contados a partir do recebimento da referida notificação, sobre as 

medidas tomadas para a solução da irregularidade. 

9.9 Proceder a vistorias para avaliar as instalações da CONTRATADA em 

qualquer época da vigência do contrato. 

9.10. Fornecer o software básico de registro e acompanhamento das denúncias que 

será hospedado em servidores da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

São prerrogativas da CONTRATANTE:   

10.1. modificar, unilateralmente, este Contrato, respeitando todos os direitos da 

CONTRATADA e os limites estabelecidos no §1º, do art. 65 da Lei 8.666/93; 

10.2. rescindir, unilateralmente, este Contrato, para melhor adequação às finalidades 

do interesse público; 

10.3. fiscalizar a execução deste Contrato. 

10.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial deste ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 A fiscalização e o acompanhamento da execução deste Contrato serão exercidos 

pelo Gestor(a) do contrato, competindo-lhe anotar em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, bem como determinar as providências necessárias para 

regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos da Resolução SEDS nº 1.195/2011, 

cabendo-lhe ainda: 

11.2 A CONTRATADA atuará sob orientação da Subsecretaria de Integração de 

Segurança Pública que, por meio da Superintendência de Integração e Planejamento Operacionais, se 

encarregará de processar a fiscalização do trabalho da mesma, principalmente no que tange à 

qualidade e tempestividade do serviço, tendo como Gestor o(a) Superintendente de Integração e 

Promoção da Qualidade Operacional. O responsável pelo acompanhamento da execução do contrato 

será o Diretor de Promoção da Modernização Operacional; 

11.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, cuja ocorrência não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE. 
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11.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em 

parte os bens fornecidos, se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos 

discriminados na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

A rescisão deste Contrato poderá ocorrer: 

  12.1. por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE. 

  12.2. por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos seguintes casos: 

12.2.1. pelo descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 

12.2.2. pela lentidão no cumprimento do Contrato, impossibilitando o 

fornecimento no prazo estabelecido; 

12.2.3. pelo atraso injustificado no fornecimento do objeto contratado; 

12.2.4. pela paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 

12.2.5. pela subcontratação total ou parcial do objeto 

12.2.6. pelo não atendimento às determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato; 

12.2.7. por prática reiterada de faltas na execução, anotadas pela 

CONTRATANTE; 

12.2.8. pela decretação de falência da empresa ou instauração de insolvência civil 

de sócio da empresa; 

12.2.9. pela dissolução da sociedade; 

12.2.10. pela alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do Contrato;  

12.2.11. por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela autoridade máxima da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 

12.2.12. por ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente 

comprovada impeditiva da execução do Contrato. 
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  Parágrafo Único – A CONTRATANTE poderá valer-se das 

prerrogativas instituídas pelo art. 80, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da aplicação de qualquer das 

sanções previstas neste Contrato e na legislação aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

RESPECTIVAS CONSEQUÊNCIAS 

13.1 Ao fornecedor que descumprir total ou parcialmente do presente contrato serão 

aplicadas as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, com observância do 

devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, de acordo com o 

disposto na Lei 14.184, de 31 de janeiro de 2002, além dos seguintes critérios: 

13.1.1 advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta 

do fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação 

da adoção das necessárias medidas de correção; 

13.1.2 multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não 

cumpridas; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento/serviço não realizado, no 

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o 

tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas; 

13.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública Estadual, por prazo definido no art. 6º, da Lei nº 13.994, de 

2001, e no art. 47, do Decreto nº 45.902/2012; 

13.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública Estadual pelos prejuízos resultantes de 

ação ou omissão do mesmo, obedecido o disposto no inciso IV, do art. 38, do Decreto 45.902/2012. 

13.2 - As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 

provocação dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato. 

13.3 - As sanções previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 poderão ser aplicadas 

cumulativamente à prevista no item 13.1.2, assegurado o direito de defesa prévia do interessado no 

prazo de:  
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a) 5 (cinco) dias úteis para a hipótese de cumulação de multa com 

advertência e/ou suspensão temporária; 

b) 10 (dez) dias corridos para a hipótese de cumulação de multa com a declaração de 

inidoneidade. 

13.4 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Geral de 

Fornecedores Impedidos – CAFIMP, e no caso de suspensão temporária de participação em licitação 

e impedimento de contratar com a Administração, o licitante será descredenciado do Cadastro Geral 

de Fornecedores – CAGEF por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 

contrato, e das demais cominações legais. 

13.5 - A sanção de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública poderá ser também aplicada àquele que: 

13.5.1 Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação no âmbito da 

Administração Pública Estadual; 

13.5.2 Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal 

no recolhimento de qualquer tributo. 

13.6 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito devidamente justificado por escrito. 

13.7 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo 

de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, podendo, ainda, ser descontado das Notas Fiscais 

e/ou Faturas, por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente, se julgar conveniente. 

13.8. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou 

parcial das obrigações contratuais: 

13.8.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra 

prevista em contrato ou instrumento equivalente; 

13.8.2. Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de 

serviço ou de suas parcelas; 

13.8.3. Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens; 

13.8.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou 

inadequada para o uso, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

13.8.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

13.8.6. Prestação de serviço de baixa qualidade. 
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13.9. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA e, caso não sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação 

em vigor; 

13.10. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou 

em parte, quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pelo Fornecedor e 

aceito pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução 

das obrigações assumidas; 

13.11. A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei 

Federal nº. 8.666/93, poderá implicar a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 

penalidades cabíveis, observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

13.12. Ocorrida a rescisão pelo motivo citado no item 9.8, a CONTRATANTE poderá 

contratar o remanescente, mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº. 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e desde que mantidas as mesmas condições 

da primeira colocada, ou adotar outra medida legal para aquisição do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

  A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato no Diário 

Oficial do Estado, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

  As partes elegem o Foro da Comarca de Belo Horizonte/MG para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas da execução deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E por estarem assim avençadas, as partes assinam este Instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para fins de direito e de publicação. 

Belo Horizonte, ________ de __________________________de 2017. 

 

MARCELO VLADIMIR CORRÊA 

Subsecretário de Integração de Segurança Pública 

 

 

____________________________________ 

CONTRATADA 


